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CAPlT AL FEDERAL SÁBADO, 19 DE OUTUBRO DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL 

PARECER N9 38, de 1985-CN 

Da Comissão Mista:do Congresso Na­
cional, incwnbida de exaDJ.inar e emi­
tir pa.recer sobre a Proposta de Emen­
da à 'CO'lISti'taição n. o 59, de 1985, qu~ 
"'nIoififica o disposto nas alíneas b, c 
e d do'§ 1;0 ih> ·art. 151 aa 'Constituição, 
dispondo sobre ·inelegibllidailes". 

Relator: Senador Milton Cabral 

-Como rel2tor_ da Comissão incumbida de 
apreciar a .Pxoposta de Emenda à Consti­
·tuição n.o 50/85, de 8iutor.ia do nobL'e Depu­
.t8ldo HaToldo ,sanford .e em face de ,snten­
dimentAs já .feitos, resolvemos, .co1hid-as as 
t)piniões.de grande númexo de pa.rlamenta­
res, ~ta;r a ~esente emenda substi­
tutiVA. 

'O 'instituto da inewg1billdade é ,um dos 
mais antigos do Direito 'Constitucional bra­
sileiro. Pela Constituição do Império, já­
eram inelegíveis para o Senado, os menores 
de quarenta anos e os que tivessem rendi­
mentos 'infel'lorgs :a' oitocentos mil réis 
anuais. _ f'-

·OOnstata ... .se .que .houve neS8es 93 anos que 
nos separa da La Constituição l'epublica­
na uma lenta evolução, comportando-se o 
'Processo como r"€Sti11lante da -e~ência 
neumulruda -em centenas de ·eleições. Pode­
se 'a!irmar, sem temor de . equívocos, que 
o e~i,tulo 'a'tnal da. inelegibilidade pratica­
mente esgowu os :condicionamentos acei~ 
-vem, w1ém dOS quals a medida passara a ser 
-~, e, ao mesmo ,tempo, inconseqüen-
te, . salvo ·a1guiína.'3 exceções. 

A em-enda em foco JSe etmel"l"a com o au­
mento de prazos .previstos pa1'la a desin­

'oompatlbUlzação ,do canffidato. Nada suge­
re 'Como obstaculM' efical?JIllente "as nomea­
ções 'e distribuição de benesses às vésperas 
CIo -plêfto>' llOr aqueles que estiverem no 
exercícto 1élo 'Poder, seja como titular ou 
~tuto. 

Verifica-se que o meio imaginado para 
corrigir o denunciado desregramento é >O 
encur:amento de prazo do mandato exe­
cutivo. É mais do que evidente ·que não 

basta o-simples àfastimento de quem está 
com o pod>er de mando, pois, ao .ser deste 
retimda tal comI>€têncla, haverá semprE­
um meio de contomm- a dificuldade, se D . 
empenho for _ a violaÇão das regras, como 
estão estabelecidas na legislação 'específica. 

A ampliação do 'Prazo de inelegibilidade 
não serve como o instrumento mais eficien­
te de 'autodefesa de regime, nem moraliz't· 
mais coisa alguma, nem evita a influência 
direta no prooesoo eleitoral. 

A solução não está êm àpenas restringir 
o . Poder do even·tua! OCUpMlte 'CIo ~cuti­
VO, mas, em educrur () povo"para escolheT 
bem os seus governantes -e do1Jar o Pais 
de uma legislação que não se vulnerabilize 
ao ,:ipo d·e ação que se desej a Ç'Vitar. . 

O caminho da democracia autêntica, com 
o .pleno funcionamento eficaz dos -Três Po­
deres, é que possibilitará o completo bani- -
mento dos abusos de quem dispõe das atri­
buições de manipular .recursos . humanos. 
financeiros'e materiais. -

É muito mais saudável fixarmos o enten­
dimento de que a desincompatibilização'visa 
a dar suficiente tempo pari o candidato 
prepaI"?-r-se para enfrentar a campanha. 
,"lei·:oral. Nos Estados Unidos, Pais 'reco­
nhecido universalmente como o grande e­
exemplar regime democrático, o Presidente 
da República candidata-se à reeleição e não 
se afasta um só dia do exercício do POder. 
Faz sua própria campanha com o pleno 
exercício de seus poderes constitucionais. E 
ninguém acusa a eleição norte-americana 
de viciada ~u Uegítimà. . 

'É por demais eOmlp~vel a' gTande 
preocupação reinan'te nO Congresso Nacio­
nal com: Ó 'Próximo pleito, -do qual resulta: -
rã a eleição não só dos Governos estaduais, 
mas, -também, e de extraordinária impor­
tância, a escolha dos integrantes da assem­
bléia Nacional Constituinte. 

Percebe-se assim, que eSSa Emenda man­
tém os prazos para Ministros e. Governado­
res, como previstos na atual Constituição, 
inovando-se' aqueles. relativos às autorida­
des que 'têm o mais estreito contato ·com o 
eleitor, que são os Secretários de Estado, 

os responsáveis lJ)ela administração direta e 
indireta, os Prefeitos ·e Vice-Pl"efeitos. 

Há, portanto, com esta proposição, uma 
coerente seqüênCia dos prazos: 5, 6, 8 e 10 
meses, conforme a posição hierárquica, em 
co:nsonância com a ,tradição estabelecida ao 
longq do tempo. 

-Face as considerações acima, O' que im­
porta, neste momento, é a oportunidade d,e 
Oferecermos 'uma redação ao Plenário do 
Congressõ Nadona!' ajustada à realidade 
brasileira em condições de se tornar dura­
dO,ura, como se impõe a todo texto -a ser 
inserido em uma Constituição . 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1985. 
- Deputado Raul Bernardo, Presidente _ 
Senador Milton Cabral, Rel3!tor -.:.. Deputado 
Raimundo Leite - Senador Amaral Pei­
xoto - Deputado Ary Kffury - Deputada 
Virgildásio de Senna - Senador Guilherm~ 
Palmeira -=- Senador Fábio Lucena - Se­
nador Hélio Gueiros - Senador Severo Go­
mes - Deputado ·Márcio Santilli - Depu­
tado Roberto RAJIlemberg - Deputado Ca­
sildo Maldaner. 

SUBSTITUTIVO A PROPOSTA 
DE EMENDA A CONSII'I'l'U1:ÇAO 

. N.o 50, DE lf}85 
Emenda Substitutiva do ~lator à 

Proposta de Emenda Constitucional 
n. o 50, de 1985, que modifica o dispos­
to nas alíneas b, c e d do § 1.0 do art. 151, 
que dispõem so'J)re os casos de inelegi­
bilidade. 

Artigo único. As alienas.b, c·e d do § 1.° 
do art. 151 da Constituição-plliSSam a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 151. ......................... . 
§ 1.0 ............................. . 

a). -.......•............••...•....... 

b) a inelegibilidade de quem, dentro 
dos cinco meses anteriores ao pleito, 

_haj a sucedido ao titular ou o tenha 
substituído em qualquer dos cargos in- . 
dicados na alínea a; 

c) a inelegibilidade do titular efetivo 
ou interino de cargo 00 função públi-
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ea. salvo se se afastar definitivamente 
de um ou de outra no :prazo estabele­
cido em lei, o qual não será maior de 
seis meses nem menor de dois meSes 
anteriores ao pleito, ex-c'ero os seguintes, 
para os quais fica assim estifpulado: 

1 - Ministro de Estado, Governador e 
Vice-Governador - cinco meses; • 

2 - Prefetto e Vice-Prefeito - seis 
meses; 

3 - Secretário de Estado - oito me­
ses; 
4 - Governador nomeado, presidente, 

diretor, superintendente de órgão da: 
Administração Pública direta ou indire­
ta, incluídas as fundações criadas ou 
mantidas pelo Poder Público - dez 
meses. 

d) a inelegibilidade, no Território de 
Jurisdição do titular do cônjuge e 'dos 
,parentes consangüineos ou afins, até o 
segundo grau ou !pOr adoção, do Presi­
den~e e Vice-Presidente da República, 
de Governador de Estado, do Distrito 
Federal ou Território, de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos 
Soeis meses anteriores salvo se já titular 
de manda:to eletivo e candidato à ree­
leiç.ão. 

e) .....•...••.•••••••..•••••••..•.... 

§ 2.° li': vedado a recondução, no 
mesmo período administrativo, dos que 
se desincompatibilizarem nos termos dos 
n.OS 2, 3 e 4 da alin-ea c do parágrafo 
anterior." 
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!Faria - Severo Gomes - Roberto Wypych 
- Alcides Paio - Lourival B8!ptista - Luiz 
Viana - Nivaldo Machado - iMarcondes 
Gadelha - Jorge Kalume - Marcelo Mi­
randa - Mário Maia - Heráclito iRollem­
berg - Ma~ Borges. 

DEPiUTADOS: Raul Bernardo - Márcio 
Braga - Plínio Martins - Lélio Souza -
Albino Coimbra - Farabulini Júnior -
!Marcelo Linhares - João !Herrmann -
Hamilton Xavier - Aluízio Campos - Si­
mão SesBim - Ademir Andrade - Tobias 
Alves - João paganella - Bonifácio de 
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Andra<la - Jairo Azi - José Genoíno _ 
João Carlos de Carli - Denisar Arneiro _ 
Geraldo Fleming - José Melo - Renato 
Johnson - AJ:y Kffury - Hermes Zanetti 
- Aluizio Bezerra - Armando Pinheiro _ 
Roberto Jefferson-Navarro Vieira Filho­
José Carlos Flagundes - Jairo Magalhães 
- Oscar Corrêa Júnior - Raimundo ,Ur­
bano ~ Joaquim Roriz - Walber Guima­
rães - Pooro sampaio - Daso COimbra _ 
Floriceno Paixão - Maurílio Ferreira Lima 
- Wildy Vianna - Celso Barros - Jorge 
Vianna - Fernando CUnha - Adail Vetto­
rBllZO - Moysés Pimentel - Aurélio Peres 
- Melo Freire - C'asildo Maldaner -
Wagner Lago - Juarez Baptista - Orlan­
do Bezerra - Ciro Nogueira - FranciBoo 
Sales - Altair Chagas - Luiz Leal - José 
Mar:anhão (apoiamento) - Manoel Nova;es 
- iNelron Marchezan (apoiamento) - Edi­
son Lobão - rturival Nascimento - José 
Ulisses - Marcondes Pereira - Harry 
Amorim - Sebastião Ataíde - Santinho 
/FUrtado - Gilson de BrulTOS - :M:oacir 
Franco - Wilson Vaz - Mário Assad _ 
Nelson Wedeldn - Ger.ardo lRenaut -
Darcilio Ayres - Ca:rloo lEloy - João Mar­
ques' - Alcides Lima - Saramago Pinhei­
ro - Wilson !Haese - iEduardo Galll _ 
Nos.ser Almeida - Manoel Viana - lUcar­
do RibeÍro - Agnaldo Timóteo ~ Bento 
Porto - Borges da Silveira - João Divino 
- Siegfried HeUBier - João Gilberto - Al­
Perto Goldman - Francisco Dias - Aécio de 
Borba - Octávio Cesárlo - Ubaldino Mei­
relles - Carlos Peçanha - Arildo Tele.s -
Wilson Falcão - Leorne Belém - Santos 
Filho - Paulo Melro - Milton Reis -
José Burnett - Oelso Peçanha - Orestes 
Muniz - Clemir Ramos - Stélio Dias -
Mauro Sampaio - Brasílio ca1ado - An­
tônio Amaral - Oarloo iMagalhães - Her­
berte Levy - José Luiz Maia - Balles Lei­
te - Léo de lAlmeida NeV€6 - Antônio Pon­
tes - Raul Ferraz - Samir Achôa - Iraj á 
Rodrigues - José Fernandes - Assis Ca­
nuto - Renato Vianna - Ludgero Raulino 
- Figueiredo Filho - Emílio 'Haddad _ 
!Randolpho Bittenoourt - Renato Bernar­
des - Oarlos Virgílio - !.eur LomantO _ 
Arnaldo Morais - Raimundo Leite - Wal­
mor de Luca - R$l.hoiDd 8tephanlea _ 
Myrthes Bevilácqua - Jonas Pinheiro _ 
Delson Searano - Paulo Mtncarone - Cé­
sar Cals Neto - Alvaro Valle - Irapuan 
Costa Júnior - Luiz Baccarini - Paulino 
Cícero - Nilton Alves - Antônio Dias _ 
Fra;nclsco Amaral - Cristino COrres - Pe-

dro Germano - Tidei de Lima - Natal 
Gale - Josias Leite - Lázaro carvalho -
Ronaldo Canedo - Paulo Maluf - C'láu­
dio Philomeno - Tapety J1únior - Slquei­
ra Campos - Amilcar de Queiroz ..:.. 'Jorge 
Arbage - Furtado Leite - Nilson Gibson 
- Alvaro GaudêIlclo - Ubaldo Barém -
Joãõ Alves - Osvaldo Melo. 

PARECER N9 39, de 1985-CN 

Da Comissão Mista, incumbida de 
·.examinar -e • .emitir parecer sobre 'as 
P:wqpostas -de ~m~nd.a ,à 'Constituiçãó 
n.OS 43, .44.e 52, .de 1985, .flue '!eonvoeam 
a ,Asssmhléia ,Nacional .constituinte". 

'Rel~ -do 'Veneido: Deputado Walmor 
Giavaiina. 

.0 consenso nacional admite 'ser necessári,Q 
e urgente dar uma nova .feição jurídica ao 
Estado brasileiro. 

O.Poder .constituinte é:a .fonte da estrutu­
ra~ão jurídica do ,Estado; instituido, deoorl'e 
da oompetência dos PDlreres Legislath-n e 
Executivo de emendar a Constituição. 

:]llireroou-se ·'e;xtraor<Mnarirun.:ente tem 1834 
e 'em 'HHjI1, como l'esultado da a:bdicação ,de 
D. :Pedro "I -e ,(ia 'renúncia do 1presiãen!te 
ifãnto '.~uatlroa, 'e -vem .obedecendo, desde 
1823, a tramita:ção 'ordinárIa através dle' 
emendas constitucionais. 

A solução ,para a ~.cri.se institucional de­
cOrJl€nte da deposição do J:>restdente João 
GouJart, ,em. 1964, . teria.sido, se aqueles que 
tomaram o ,pader tivessem .querido ouvir a 
voz da Nação, a cónvocação de uma Assem­
bléiaNaclonál'Oonstituinte. Ruptura houve; 
oportunidaüe lllouve; faltou-lhes, talvez, 
sensibilidade. 

Essa lacuna jurídica, há mais .de 20 anos, 
tem-se tentado, em vão, ,preencher com 
muitas emendas 'aos textos constitucionais 
de ..1.946 ,e ..1.967, e aos inumeráv.eis Atos Ins­
titucionais e Atos .Com,plementares. 

'Por essa razão 1)ode-se afirmar que o 
Brasil não tem uma Constituição; o Brasil 
tem um arremedo de Constituição. 

Já que o m.ovimento eélodido em 64 (dito 
movimento de redemoeratização) não o 'fez, 
a "revolução" que inaugurou a Nova Repú­
blica terá qu-e assumir, ·com o Congresso 
Nacional, a grande tarefa que 'a História 
lhe reserva. 
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Cabe aos atuais congressistas ,preparar o 
caminho para 'que 'o 'Próximo 'Üongl'esso N.a­
cional, a 'aBr 'eleito 'em 1986, possa 'fazer ou 
promover 'uma sonãagem -amp,la da reali­
dad.e ..BC'cial e .das .exp.ootativas m.acionais, 
cujos d8!dos -ser.virão ae sl1bsíruos. ao projeto 
d~ nova Constituição, que desejamoOs dura­
doura, porque fundad,a na realidade da or­
dem social bl'asHeEa. 

"Embora R 'restauração (las :prerrogativ:as 
do Congresso 's-ej a um 'P,asso signifiC'ativo .no 
caminho da democracia. '(já -afirmav.a Afon­
so Minos de ,Melo Fa:anco -em 198m, o que 
se impõe é 11 ela,boragão, ãe .uma nova 'Oons­
tituição para o Brasil Infelizmente, dizia 
ainda, a viga 'lIleBtra de !IlOSSO direito !públi­
,c.o :e .de nossa ,organização estatal ,é 'um 
dooumento 'his.oollil1O e juridicamente 'com­
parável à Carta outorgada de 37, com la 
agravante de que .está em vigor há mais de 
dez anos, enquanto que a:guela; 'nunca che­
gou a ser 'apli'ca1:l.a. -pa;ra noOssa tradição 
jurídica e para o rnosso -pr-.estígio internacio­
nal, a atual Constituição brasileira é 'uma 
nódoa indeléveL" 

Níl Brasil, as Assembléias Constituintes 
de 1823, 1890, 193'4 e 19~6 funcionaram em 
épocas nas quais o PoOder Executivo era 
exercido imediatamente ,após graves 'crises 
institucionais: Independência, queda da Mo­
narquia, Revolução 'Constitucionallilta e der­
rubada do Estado NovoO. 

A ruptura não será o traço d-esta nova 
época. 

A alternativa que hoje .escolhemos, de 
uma Assembléia Nacional Constituinte, livre 
e sob eraill a, a ser eleita no dia 15 de no­
vembro do próximo ano, não -encoOntra óbi­
c~s intransponíves de natureza constitucio­
nal, ética, jurídIca, legal e 'regimental. E 
teremoo, não uma Assembléia Nacional 
Constituinte originária, clássica, a,o preço 
de semelhantes crises, mas uma Assembléia 
Nacional Constituinte instituída, viável, 
possív.el, que o bom senso noOs impõe a rea­
lizar. 

A ,assinatura da prop05ta presidencial, na 
presença do Excelentissimo Senhor Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, e agora 
submetida à '8Jpr,eC'iação do Congresso Na­
cional, evidencia ° consenso entre os três 
Poderes da República. 

O que se impõe agora, diant>B da realidade 
política que vivemos, é uma solução jurídica 
quanto à sua essência, mas Política quanto 
à sua forma. 

Jurídica, porque por ela o futuro Con­
gresso objetivará, em texto, a idéia dle Di­
.reito que a Nação deseja. Política, porque 
não abala o estadoO 'de direito existente. 

É a única saida hi!storicamente pacífica 
para a grande crise- brasileira, que é, antes 
e acima·d,e tudo, uma cr.ise de direito. 

O Brasil é um país sem ordem jurídica, e 
todas as outrM se ressentem disso ... 

A conc'essão de.sses poderes constituintes 
aos futuros DeputadoOs e SenadoOres é, a meu 
yer, a melhor solução, ,e mesmo a única 
solução, em termos jurídicos, para o r.e5ta­
,belecimento indispensável da oOrdem' cons­
titucional. Será o encontro entre a vontade 
da sociedade e a média doO pen.samento con­
gressual. E do Governo. _ 

Além disso, espanca a ameaça de qual­
quer impasse que !possa vir a perturbar as 
instituiçõ'€lS e o curso do processo de aber­
tura e de redemocratização. 

Prêciosismos jUl'Ídicos à !parte, fórmulas 
clássicas e poétiC'as de la.do, é, s~m dúvida, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

a melhor solução política para o "instante" 
atual. 

O Presidente José.Sarney, com a mensa­
gem que envia a este CongreS8o, resgata 
'compromisso histórico, -e como salienta, 
"firm8!do no curso do movimento cívico que 
congregou brasileiros de todas as condições, 
com o propósito de democratizar a socieda­
de e 00 Esta,do (. .. ) , em ato de fé e de 
coragem". 

Tal convocação, como expõe S. Ex.a, "sin­
guLariza-se -pelo fato de estar em plena 
vigência uma oOrdem 'jurídica e suas insti­
tuições políticas e civis, cujo império se es-' 
tenderá 'até o momento em que for promul­
gada a nova Constituição. Até lá, sob pena 
de instalar-se o caos noOrmativo, que a nin­
guém aproveitaria, é necessário respeitar a 
lei que temoOs e mod1fi.cáJ-la segundo os 
,processes por -ela própria admitidos, para 
que a yonúooe de alg1llla não seja erigida em 
mandamento supremo de todos". 

E, ainda, com muita oportunidade, assi­
nala o Presidente da RepÚblica que "da 
inelutáVlel necessidade de manter e operar 
as instituiç6es goveTnamentais vlgenre, har­
monizando-as à imp-eriosa aspiração de ins­
taurar outras mais livres e justas, resulta o 
texto", que submete à apreciação do Con­
gresso Naoional, -e que esperamos poder ado­
tá-lo por inteiro. 

O substitutivo que oOra apresentamos 
atende o ideal; em termos de interesse pú­
blico, hem como tem presente a corvelação 
de forças -existente.<) no Congresso Nacional; 
'e só se faz necessário pelO desejo de com­
pletar O texto original oom dispositivos re­
ferentes à anistia a servidores públicos, civis 
e militares, punidos por atos de exceção, e 
de melhor fixar os prazos de desincompa­
tibilizl!{lão para o pleito histórico de 15 de 
novembro de 1986. 

Sala das Comissões, 18 de oOutubro de 1985. 
- Senador Helvídio Nunes, Presidente -
Deputad.o Walmor Giavarina, Relator - se­
nador Hélio Gueiros - Deputado Flá\tio 
Bierrenbach (vencido) - Deputado Siquei­
ra Campos (vencido) - Deputado João 
Agripino, - Deputado Luiz Henrique - Se­
nador Aderbal Jurema - Deputado Gorgô­
nio Neto -. Senador Alfredo Campos -
Senador Marcondes Gadelha - Senador 
Carlos ChiareIlf - Senador José Ignácio 
Ferreira - Deputado Hélio Manhães -
Deputado Mário Assad - Deputado Israel 
Pinheiro Filho - Senador Octávio Cardoso 
- Senador Martins Filho - Deputado Bo­
nifácio de Andrada, com restrições, 

SUBSTI'r.UTIVO A PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUIÇãO 

N.O 43, DE 1985-CN • 

Convoca a Assemblélia Nacional 
Constituinte, e dá outras providências. 

, -

Art. 1.<>. Os Membros da Câma.ra dos 
Deputados e do Senado Federal, sem pre­
juízo de suas atribuições constitucionaiS, 
reunir-se-ão, unic:amer,aImente, em Assem­
'bléia Nacional Constituinte, livre e sobera­
na, no dia 1.0 de fevereiro de 1987, na sede 
do Congresso Nacional. 

Art. '2.° O Presidente do Supremo Tribu~ 
nal Federal instalárá a Assembléia NaeioOnal 
Constituinte e dirigirá a sessão de eleição 
do seu Presidente. 

Art. ~.o A Constituição será promulgada 
no curso da Primeira Sessão Legislativa da 
48.a Legislatura, depois de aprovada, em 
dois turnos de discussão e votação; pela 
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maioria absoluta dos Membros da Assem­
bléia Nacional COll&tituinte. 

Art. 4.° É ,concedida anistia a todos os 
servidores públicos civis da Administração 
Direta e Indireta e militar~s, punidos por 
atos de exceção, institucionais ou comple­
mentares. 

§ 1.0 É concecli:da igualmente anistia aos 
autores de crimes políticos ou conexos, e 
aos dirigentes e r.epresentantes de organi­
zações sindicais e estudantis, bem como aos 
servidores civis ou empr-egados que hajam 
sido demitidos ou dlspel1&ados por motiva­
ção exclusivamente política, com base em 
outros diplomas legais. 

§ ~.o A anistia abrange .os que foram 
P31111?-os o~ processados, pelos atos impu­
taVlelS preVIStos noO caput, praticados no pe­
ríoOdoO compreendido 'entr-e 2 de setembro de 
1961 e 15 de agosto de J.979. 

. § 3.°. Aos serVidoOres civis e milita!ies se­
rão concedidas as promoções, pelo princípio 
de antiguidade, na reserva ou 'aposentadoO­
ria, ao posto, cargo ou graduação a que 
teriam direito \Se estivessem em serviço 
ativo, e obedecidos os prazos de permanên­
cia em atividade, previstos nas leis e regu­
lamentoOs vigentes. 

§ 4.° A administração pública, à sua ex­
clusiva iniciativa, competência e critério 
poderá readmitir ou reverter ,ao serviço ati~ 
vo o servidor público anistiado, 

§ 5.0 O disposto no caput deste artigo 
somente gera efeitos financeiros a partir 
da promulgação da presente emenda, veda­
da a remuneração de qualquer espécie em 
carárer retroath"'O. ' 

§ 6.° Excluem-se das presentes disposi­
ções os S€rvidores civis ou militares que já 
5e encontravam aposentados, na reserva ou 
reformados, quando atingidos pe1as medidas 
constantes no caput. -

§ 7.° Os dependentes dos servidores ciVis 
e militares, abrangidos pelas dispOSições 
deste 'artigo, já falecidos, farão jus à.s vanta­
gens pecuniárias da pensão correspondente 
ao posto, graduação, cargo, função ou em­
prego que teria sido assegurado a cada be­
neficiário da anistia, até a data de sua 
morte~ observada a legislação específica. 

§ ~. ° -~. Elidministraçã~ pÚblica aplicará 
os diSPOSltIVOS deste artIgo, respeitadas as 
cll.rac,teristicas e peculiaridades próprias das 
carreIras dos servidores pÚblicos civi& e mi­
~ta;n:s, e observa,dos os respectivos regimes 
JundIcos. 

Àrt. 5.° O art. -151 da Constituição passa 
a vigorar com as seguinte.<) alterações no 
seu § 1.°: 

,"Art. 151. 
• ••• 0 ••••••••••••• 0 ••••••• 1 ••••••••••••• 

§ 1.0 
•• : • , •••••••• ' • .- •••• ;-••••••• '-.' •• 

c) a inelegibilidade do titular efetivo 
oou interino de cargo ou função cujo 
exercício possa influir para'pertUl'lbar a 
D:~a.lida,de ou ~o;nar duvidosa a legi­
timIdade das .eleIçoes, salvo se, se .afas", 
tar definitivamente de um ou de outro 
no prazo ootabelecido em lei, o qual 
nãoO será maior de nov.e meses, nem me­
nor de dois m~es, an.teriores 8!0 pleito, 
exceto aos seguIntes, ,para os quais fica 
assim estipul!lido: 

1) Governador e iPrefeito - seis me­
ses; 

2) Ministro de Estado, Secretário de 
. Estado, Presidente, Diretor, Superinten-
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dente de órgão da administração pú­
blica direta ou indireta, incluídas as 
fundações e sociedades de economia 
mista. - nove meses; quando candida­
tos a cargos municipais - quatro me­
ses; 

3) Pal'Ia os ocupantes dos cargos pre­
vistos no número anterior, se já ,titu­
lares de mandato eletivo - seis meses. 

" ....................................... 
DEPlUTA!DOS: 'Valmor Giavarina - :Mãr­

cio Mac~do - Walter Baptista - Octacílio 
de Almeida - José Maria Magalhães -
Roberto Rollemberg - Al€ncar Furtado -
Oswaldo Trevisan - Irapuan Costa Júnior 
- Maurílio Ferreira Lima - Dilson Fan­
chin - Raul !Ferraz - lPedro sampaio -
Tidei de Lima - Randolfo Bittencourt -
Dir.ceu Carneiro - Pacheco e Chaves -
Genebaldo Correia - Samir Achôa - Ivo 
Vanderlinde - Celso Sabóia - Márcio 
Braga - Casildo Maldaner - Ademir An­
drade - José Mendonça de Morais - Rai­
mundo Leite - lErnesto de Marco - Harry 
Amorim - Heráclito Fortes - Oswaldo U­
mít Filho - José U1iss.es - João Herculino 
- Marcos Uma - Orestes Muniz - Juarez 
Bernardes - Jorge Vianna - Raimundo 
Asfora (,apoiamento) - J'oão Agripino 
(apoiamento) - Francisco Amaral - Car­
doso Alves (apoiamento) - Dimas Perrln 
- Anselmo Peram - !Harry Sauer - Ino­
cêncio Oliveira - Airton Sandoval - João 
Gilberto - Walmor de Luca - Santinho 
Furtado - MyrthiM Bevilacqua - Márcio 
Lacerda - Lélio Souza - Ronam Tito -
Gilson de Barros - Fernando Cunha -
José lfoga.ça - Marcondes Pereira ~ Air­
tem. Soares - Ciro Nogueira - Carlos Pe­
çanha - Luiz Guedes - Ralph Biasi -
Paulo Nogueira - Moysés Pimentel- Dar­
cy Passos - Geraldo Fleming - Marcelo 
Cordeiro - !Hélio Manhães - Paulo Zarzur 
- iMilton Reis - :Renato Vianna - Luiz 
Henrique - Múcio Athayde ;- Nyder Bar­
bosa - Rosemburgo Romano - Freitas No­
bre - Renato Bernardes ~ Mário de Oli­
veira - Oswaldo Murta - !Haul Belém -
Dario Tavares - Francisco Dias - José 
Tavares - Benedicto !Monteiro - João 
MarquM - Cassio Gonçalves - Mário Li­
ma - Chagas Vasconcelos - Israel Dias­
Novaes - Mansueto de Lavor - Tobias Al­
ves - Wilson iHaese - Denisar Arneiro ~ 
Amadeu Geara - Wagner Lago - Hermes 
Zaneti - Horácio Ortiz - Joaquim Roriz 
- Francisco Pinto - J'orge Vargas - Jor­
ge Medauar - Melo Freire - Aloysio Tei­
xeira - iJeônidas Sampaio - Herberto Ra­
mos - Júnla Marise - Luiz Sefair - J'osé 
Carlos Va.soon.celloo- - João Carlos de Oar­
li - José Freire - Virgildásio de Senna 
- Fued Dib - Mário Frota - Miguel Ar­
raes - Bvabo de carvalho - Del Bosco 
Amaral - João Herrmann - Antônio Câ­
mara - Odilon Salmoria - Manoel Costa 
Júnior - Hélio Duque - Manoel Viana -
Wilson Vaz' - Nilson Gibson - Alceni 
Guerra - Isra<ellPinhei~o Filho - Luiz Leal 
- Doreto Campanari - Mário Rato -
Nelson - Wedekin - Theodoro Mendes -
Paulo Mincaroni - Francisco Dias - Ha­
roldo Lima - Iturlval Nascimento - !ram 
saraiva! - Egídio Ferreira Uma - !Paulo 
Marques - Aloysio Campos - Walber 
Guimarães --Carlos Vinagre - Francisco 
Sales - Ulysses Guimarães - Pimenta da 
Veiga - J'ooé Carlos Fagund-es - Celso 
Barros - Celso Paçanha - José Penedo -
Furtado Leite - Ruy Bacelar - Antonio 
Pontes - José Lourenço - Stelio Dias -
Afdsio Vieira Lima - Edme Tavares' -
Mário .Assad - Antônio Florêncio - Edison 
Garcia - Nylton Veloso - Gomes da Silva 

Carlos Eloy. 
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SENAiDORES: Hélio Gueiros - Nivaldo 
/Mblchado - Nelson Ca;rnIe1ro - Amaral 
Peixoto - 'Benedito Ferreira - Eunice Mi­
'chiles - Alcides Saldanha - Martins Fi­
lho - Roberto Wypych - Saldanha Derzi 
--= Lomanto Júnior - Luiz cavalcante -
Gastão Müller - Mauro Borges ~ João 
Calmon - José Fragelli - Roberto Cam­
pos - João Lobo - José Lins - Marcon­
des Gadelha - Milton Oabral - Aderbal 
Jurema - Carlos Lyra - Carlos Chiarelli 
- Guilherme Palmeira - Altevir Leal -
Lourival Baptista - José ~gnáci{J F1erreira. 

'VOTO VEiNCIDO iE lE:M SEPARADO 

Do Deputado Flávio Bierrenbach so­
bre as Propostas de Emenda à Consti­
tuição n. o,. 43, 44 e 52, de 1985, que 
"convocam a Assembléia Nacional 
Constituinte". 

O presente Relatório só foi possível gra­
ças ao. competente assessoramento que re­
cebi do professor Celso Seixas Ribeiro Bas­
tos, Procurador do Estado de São Paulo, e 
do iDr. Luiz Anltônio GuimarâJes Marrey, 
Promotor de Justiça de São Paulo, gene­
rosamente colocados 'à minha di5posição 
por decisão do eminente Gov;ernador Fran­
co Montoro. 

Agradeço, também, ao inestimável apoio 
que recebi do Centro de Estudos da Pro­
curadoria Geral do Estado de São BRulo, 
ao longo de todo o processo de discussão da 
matéria. 

O Dr. Jooé Carlos Dias, Secretário da Jus­
tiça do Estado de São Paulo, o Dr. Feres 
Sabino, Procurador-Geral do Estado de São 
Paulo e OS professores Celso Lafer e Luiz 
Olavo Baptista, constantemente consulta­
dos, também prestaram fundamental cola­
boração. 

Os advogados José Luiz Flores d81 Ounha, 
íRoberto Armando e o professor Fábio Ma­
galhã'es, também cooperaram com judicio-
sas ponderações. -

,A equipe de meu gabinete -pa:rlamentar 
Beatriz Helena Rivadávia LoJ)M, Jacyrfll A: 
de Santana e Valter José Sebastião cuja 
dedicação e-eficiência também contribuí­
ram para a realirz:ação deste trabalho. 

A todos, a fraterna gratidão do Relator, 

íRELATóRIO 

"O que pode um homem obter de 
maior significação na vida? .. Trans­
formar em consciência uma experiên­
cia tão ampla quanto :possível" (André 
Malraux - L'Espoir). 

Introdução 
Quanélo recebi o honroso encargo de rela­

tar a proposta de Emenda OolllStitucional 
encaminhada ao Oongresso Na-cional pelo 
ExcelentíSsimo Senhor Presidente da Re­
pública, observei. ao meu lider, () eminente. 
Deputado Pimenta da Veiga, que (procuraria­
r'}alizar o trabalho observando qnatro na­
rametros fundanre:rrliais: Re.itero-oo. aqui e. 
agora: 

1.0 - O ideal, em tJerm.08 da inter.asae 
público; 

2.0 - A realidade politica, sobretudo a 
correlação de forças no Congresso Nacio­
nal; 

3. o - As posições politica.s de meu parti­
do, o PMDB, responsável por minha indi­
cação paTa essa' tarefa.; 

4.° - Minhas concepções e convicções 
pessoais. 
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Na busca de uma,. fórmula que pel.'lIlitisse 
a convel'gêncm.. desaes princípiOS, compatí­
veis entre si, procurei proy.iciar à Comissão 
Mista do Congresso Nacional o aceSSO ao 
que de mais ex:pl'lessi;vo· existe no pensa­
mento jurídico do. País e- na sociedade civil 
br.asileira, ouvindo- a.l.guns do.s· mais desta­
cados representantes, das duas categorias 
aludidas. 

Ademais, ao ll:mgo'doEYúltimos meses, tive 
a oportunidade de visirta!!', com esse objeti­
vo, nada menos que dez Estados da Fede­
ração e dezenas de municípios. Participei 
de debates, simpóSiOS, painéis, mesas-re­
dondas, entrevistas, seminários etc., com os 
mais. di:ver.sos. segmentos do povo bl.'asilei,.. 
00. Falei com estudantes, trabalhadonM, 
intelectuais, jor-nalistas, 'empresáriOS, ipil.'O­
flesgores, jutistas, enfim, com. ;um amplo 
arco de interesses, no afã- de encon.trar uma 
r.eceita que, permitindo desde logo a con­
vocação da. Constituinte alme1ada pelo' povo, 

-pudesse propiciar Q encaminhamento da 
questão de mndo a- facill'ta:r o reencontro 
entna 0- Estado e a Naitão. Assim, como 
!,esu~tado. des.%. trabalho. e dessa pllOCura, 
InbUldo apenas dos propósitos de bem ser­
vi: ao- País e aten.to -somente aos compro­
~os' populares que decorrem de minha 
V1sao do mundo-e'de'minha história de vida 
cheguei às conclusões enunciadas no tex:tÓ 
d.a justificativa a seguir, que explica o subs­
titutivo que tenho a honra de submeter à 
Comissã{)· NIYsta e de ap'l'esentar' ao Con­
gl'8'SOO Nacional 

11 - Plebiscito 
1 - No COl.'.rer do longo e penoso processo 

de luta contra o Els,1Jado autoritál!.io; a Na­
ção arpegou....se fÍ1lllrem.enre à idéiro de que 
só por. meio da.. c.orrvocação de uma .Asslem.­
bléia. Na-cional G!onstituinte sel'l.8i pOSSível 
restaumr' na; sua pl€:Ilitude as prel'rog8itivas 
da Democracia:, assim como corrigir. as prGJ­
fundaa distorções na. p.a;rtilha,. da:, renda n&r 
cional, parn o qU& se impUllb.a. RI rclollIllll­
lação, de Mguns. doa 'Prece~, qUE!" :regJ,llam. 
a ordem econômico...social. 

2 - Restaõelecidas M condições democrã'-. 
ticas mínimaS'pwva tanool não se pode.·frmI-· 
dar o povo ne'SHa· justa e anslada-.exp:ectati'­
va. A ABsemJlléia NaelonaI: Oon;s.tituinte é 
um impositivo' da hora. presente. Se esse 
propósit<> é' inequívoco- e incontroverso, já; 
contudo, no tocante- àl fomna de sua.. r.eaàl­
zação, não reina a; mesma eoneó-vdia. Pelo 
contrário, la;vna um profundo' dissenso entre 
duas teses- antagônicas; na um.lado, os que 
pl1eferem a cow:e'rsão, do fu.turo Congl1e8SQ 
Nacional em AsBembléiat Na<lionall Consti­
tuinte, para o que- b.astaria uma emenda; à 
Lei Maio:r, ootatuindo $ autGllga· desses. ipO­
deres- acrescidos. De out;rQ, os que propen ... 
dem por alij a'l' da pr.ecesoo O' OOngresso; Na­
cional, seh o fundamento da&. insuperáv.eis 
distinções de natureza enime· aa funções le­
gislativa. e constituinte. 

3 - Trata-se de um. truismo: O' Congres­
so é poder constituido e não constituinte. 
~A :relevância; des.sa @estão é tamanha que 

nao me pal'ece:· que- a. ninguém Bej 8.( licito 
tentar dirimi-la,. 8elIll ouvir a' fonte orlgi" 
nária de todo o poder: o povo. Os poderes 
constituidos só.existem para: exercer as-1\U1-
gõ.es que lhes for.am! delegadas. Quando 
magnos problemas exol'bitam de.soor com­
petência, o apelo à fonte última do- porler 
se impõe. O abfllde Sieyes cunhou palavras 
que conden.saJlll verdades eternas: "Aind~ 
quando a Nação dispusesse. desses Estados 
Gerais regulares (referindo-se ao regisla­
tivo). não seria esse corpo eonsti,tuído quem 
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haveria de pronunciar-se sobre uma diver­
gência que toca à Constituil,!ão. Ha-veria 
nisso. uma petição. 00 princípiOS, um círculo 
vicioso" (".~' o. que é Q Terce.i.zlo.. Estado)'. 

4 - Essa a razão pela qual se afigura' de 
todo indis~nsável' a audiência· da Nação 
para que, em manifestação livre e sobera­
na, opte por umlll. das- fol"IllilS. que a ela 
se oferecam,. isto é,. entre uma.. Asaembléia 
Constituin.te. composta por deputados e se­
nadores, :pQrtllldores de mandato :gopul'ar, 
{lU enke uma.. outra, em q)le aeu,s COIDiP'O­
nenlles gozem tão-somente: da condiçãO' de 
l'Iepteaentantes. constituintes. 

5 - A vantagem desse plebiscito, é ma­
nifesta·. Confere plena legitimidad.e' aO. prOl­
cesso constituinte, eis que se' terá' ido bus­
car a fonte de sua fundamentação na ver­
tente única do poder supremo no. Estado. 

6 - Para que' a; l'Iealização do· pleibiseito 
proposto' não posaa ,ter como· um subpro .. 
duto indesejável o adiamento da convoca­
ção por que clama a Nação, 'Propõe-se a Sua 
efetivação em data bem anterior 'ao pleito 
constituinte, de modo a que nessa altura 
já saiba o povo o exato significado do ato 
que está a cumprir. Nada obstante isto, 
para que não se fagam necessárias novas 
emendas rupós o plebiscito, cogita-se, desde 
logo, também da disciplinação jurídicà das 
duas vias. Cabe ao Congresso Nacional, 
como inté:vprete supremo da vontade cons­
tituinte derivada da Nação, aprovar, desde -
já, essa dúpllce regUlação jurídica da futu­
ra Constituinte, relegando-se à vontade di­
reta do povo a escolha de uma alterna­
tiva, o que, logicamente, tornará inB.IÜicá­
vel a outra. A reflexão demorada, assim 
como a percepção do sentimento profundo 
do 'brasileiro, marginalizado' de há muito 
das grandes decisões que o afetam, condu­
zem inexoravelmente à conclusãO' de que 
não pode ser outra a solução capaz de con­
ciliar os diferentes interesses em causa. Do 
pleito não sairão vencedores nem vencidos, 
porque vencedora sairá a Nação. Pela pri­
meira vez na sua história será ela chama­
da a intervir de forma consciente e conse­
qüente no desencadeamento e na forma 
de viabilização do itinerário constituinte. 

Essa, pois. diante das posições dicotômi­
cas' doe início apontadas, a fórmula que o 
i!Il!Passe 'recomenda, a criatividade sugere 
e a Democracia .exige. 

In - ~uem, como, qua.ndo, onde 
1 - O presidente Tancredo Neves. no 

discurso em que lançou as bases da Nova 
República, ao referir-se à nascente fase de 
'avanço institucional, político e social, disse: 

"Ela será iluminada pelo futuro poder 
constituint·e que, eleito em 1986, subs­
tituirá as malogradas instituições atuais 
por uma ConsUtuição que situe o Brasil 
no seu teIIl[lo." 

O Presidente José Sarney teve a sensibi­
lidad'e política de convocar rapidamente a 
OOnsti-tuinte, atendendo à vontade unânime 
da cidadania e resgatando o compromisso 
da Nova RepÚblica. Usou, para tanto, fór-: 
mula 'breve e simples, que teve o mérito 
de sucitar o debate em todo o território 
nacional, deferindo ao Congresso, como in­
térprete da opinião pública, a tarefa de 
viabilizar a idéfa. 

Formada a Comissão Mista para a apre­
ciação da 'Proposta, entendeu-se, desde- logo, 
que a missão fundamental consistia em 
tentar responder, de modo competente, a 
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quatro indagações fundamentais, de natu­
reza formal. 

2 -_-Saber quem integrará a Assemblt'lia 
Nacional Constituinte implica pergunta 
preliminar, essencial, (para definir sua com­
posição e seu alcance. A proposta plebisci­
tária acima formulada, desde que acolhida 
p'elo Congresso, dirime qualquer dúvida, na 
medida em que reconhece ser do povo a 
titulariedade do poder constituinte origi­
nário. A escolha popular legitima os cons­
tituintes, qualquer qu~ seja a via adotada. 

3 - Cumpre, portanto, definir cOmo será 
a Constituinte em termos de seu condicio­
namento decorrente de uma realidade pré­
existente. Sob esse aspecto, entendeu-se, 
desde logo, que para a.sseguraa.- os pressu­
postos de Iil>erda_de e soberania indispensá­
veis, necessário seria remover do ordena­
mento jurídico atual os resíduos da legis­
lação autoritária que ;pudessem significar 
entraves à liberdade de ação da constituin­
te. Sem esses pré-requisitos, passíveis de 
frustrar e f'ra.udaT a vontade da Nação, não 
há como falar-se em Constituinte livre e 
soberana. A convivência entre uma Assem­
bléia Nacional Constituinte e as chamadas 
"salvaguardas" do regime autoritário é ab- . 
solutamente inconciliável. 

Dentre Os incontáveis instrumentos de ar­
bítrio subsistentes, entretanto entendi ne­
cessário dedicar-me tão-som~te ao míni­
mo mlnimorum, relativo ao próprio tex­
to constitucional vigente. Outros exemplos 
do exercício autoritário, perverso e defor­
mado do poder, existentes no direito ,positi­
vo, na legislação ordinária, aevoem ser re­
solvidos por via própria, já que existe no 
Oo,ngresso Nacional comissão competente, 
cmd.ando de suas prerrogativas e preocupa­
da IpSO facto com o que se convencionou 
denominar de "entulho autoritário". 

O substitutivo, por conseguinte, exclui do 
texto constitucional vigente o estado de 
emergência e as medidas de emergência. O 
óbvio dispensa explicações. Mantém, no en­
tanto, o estado de sítio, pelas razões implí­
citas ao próprio texto a,tual, alterando al­
guns de seus dispositivos, em consonância 
com os ventos democráticos que sopram a 
paf!iir do advento da presente transição. 

Justifica-se plenamente também a su­
pressão pura e simples dos dispositivos que 
permitem a suspensão de direitos políticos 
e "mandatos parlamentares !pelo Supremo 
Tribunal. Federal, a requerimento· do Pro­
curador-Geral da República, por trrutarem­
se de absurdas regras autoritárias, cujo es­
pírito é o de cOlllgir os representantes do 
povo no exer:cicio de suas funções. Coeren­
te com a preocupa~ de construir um sis­
tema pleno de garantia aos constituintes e 
de remover a legislação autoritária que pos­
sa ameaçar a soberania e a liberdade do 
exercício do poder constituinte, os dispo­
sitivos mencionados não poderiam subsistir. 

Entendi também imperativo propor a re­
vogação do art. 181 da carta em vigor. Tra­
ta-se da síntese da prelPOtência arvorada em 
regra constitucionàl. Norma símbolo da di­
tadura militar, que envergonha o direito 
constitucional brasileiro, não :pode perma­
necer em nosso ordenamento jurídico. 

-4 - Deve-se est3ibelecer quando ocorrerão 
os fatos. Duas datas são fixadas no calen­
dário. Entre uma e outra. há o lapso de 
seis meseB. No dia 2 de março de 1986 será 
realizado o plebiscito. Haverá tempo sufi­
ciente para que o povo perceba o alcance 
da que.stáo sobre o q.ual será chamádo a se 
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manifestar. A s~guir, durante seis meses, 
na campanha elmtoral, 'Clependendo da fór­
mula i'ésultante do plebiscito, sejam can­
didwtos à Câmara dos Deputados e ao Se­
nado Federal, sejam postulantes apenas à 
Assembléia Nacional Constituinte todos os 
concorrentes terão '!Jempo e 9pOrtunidade. 
p~ra exporem seus iprog1'8Intas, que versa­
rao, certamente, os grandes temas nacio­
nais. Realizadas as eleições a 7 de setem­
bro, no dia da !Pátria, até por seu carMer 
simbólico, ficam elas separadas do pleito 
de 15 de novembro, em que se elegerão os 
governadores e vice-governadores dos Es­
tados, além dos deputados est1llduais. É in­
dispensável que assim seja: as eleições go­
v,ernamentais dos estados, por seu peso polí­
tico específico, - 'tenderiam a obscurecer e 
mesmo a ofusca:r o pleito constituinte, com 
conseqüências danosas para a opinião pú­
blica e incompatíveis com' a importânCia da 
temática constitucional, a qual se deve atri­
buir prioridade absoluta. 

Quanto a data da desi:iJ.compatibilização, 
foi fixado o dia 31 de dezembro de 1985 
como fim de ·prazo. A única e~enda rupre­
sentada cuidando dessa questão, propunha 
pr.azo de um ano, razão pela: qual não pros­
perou" embora -detivesse, senão o apoio, pelo 
menos a simpatia de grande parte dos con­
gressistas. Aliás, pesquisa realizada 'nesse 
sentido, eom, a mos'tragem bastante repre­
sentativa, evi'lienciou que a maiOria dos en­
trevistados ficava entre nove' meses e um 
ano como prazo ideal._ 

O instituto da desincomp1lltibilização, no 
direito eleitoral, tem por finalidade evitar 
desigualdades. Existe em decorrência da ne-
fasta tradição de manipulação dos proces­
sos eleitorais por parte dos detentores de 
cargos e funções públicas. O povo brasilei­
ro tem SÍ'do vítima constante, com sua von­
tade defraudada pela utilização freqüente 
de recursos pÚblicos em beneficio de candi­
datos de duvidosa :popularidade. O próprio 
Ministro do Planejamento, Professor João 
Sayad, em recente depoimento prestado pe­
rante a Câmara, expressamente o reconhe­
ce: 

"As instituições políticas e a socieda­
'de civil não . dispõem de formas de con­
·trole adequadas para impedir a indevi­
da utilização dos recursos públicos." 
(Pronunciamento em 11-9-"85.) 

Assim, ao fixàr a data de 31 de dezembro 
de 1985, estabeleceu-se, também, o 'principiO'. 
de intocabilidade dos orçamentos. Os deten­
tores de cargos ou junções públicas, abran­
gidos na regra das inelegibilidades, ficarão 
impedid!os de atuar, culposa ou dolosamente, 
em relação às respectivas leis de meios, com 
finalidades de benefício eleitoral, a partir 
da vigência, em 1.° de janeiro de 1986. 

Por outro lado, acertooa a data de 7 de 
setembro de 1986 para a realização das 
eleições, o· prazo de desincompatibilização 
será de oito meses e 1lJ:WI. semana, inferior 
a um ano, porém superior ao atual, o que 
se afigura bastante razoável. ' 

Inadmissível cogitar de prazos diferen­
ciados, circunstância que estaria 'a confi­
gurar notório ~asuísmo, odioso privilégio. 
Trata-se de uma Assembléia Nacional Cons­
tituinte e a ela todos os -brasileiros devem 
ter o direito de concorrer em igualdade de 
condições. 

5 - Finalmente, cumpre disciplinar onde 
dev·erá reunir-se a Assembléia Nacional 
Constituinte. Na sede do Congresso Nacio­
nal, na Capital da República. 
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Para tanto, poderão ser utilizadas as ins­
talações do plenário da Càmara dos Depu­
tados, ao 'Passo que o plenário do Senado 
Federal, com dimensões físicas compatíveis, 
ficará reservado para a Comissão Repre­
sentativa. 

IV - Outras questões emergentes 
1- A Comissão Representativa 

O Poder Legislativo tem basicamente três 
funções. A primeira, de natureza nomo­
tética, como diz o próprio nome, é a de 
legislar, produzir as normas que compõem 
o ordenamento jurídico do Pais. A segunda 
é a de fiscalizar, ou seja exercitar o con­
trole do Executivo, mediM.te o uso dos ins­
trumentos oonstituciona-is disponíveis. A ter­
ceira, finalmente, talv-ez a mais complexa, 
exigente e abrangente, é a de representar 
o povo. 

O Estado autoritário, instituído no Brasil 
após 1964, cresceu, ao longo 'CIos anos, so­
bretudo nas suas funções. Isso l'€solveu-se 
pela usurpação da iniciativa do LegiSlativo 
e pela subjugação do Judiciário, com o cres­
cimento do aparato burocrático do Exe­
cutivo hipertrofia'CIo. 

Daí decorre a resistência ao mero enun­
ciado da tese aventada no sentido doe de­
ferir-se ao Executivo, em caráter excepcio­
nal, a função de legislar, mediante o em­
,prego do decreto-lei, de infame memória, 
durante o interregno constituinte. Um Con­
gresso que busca recuperar suas prerroga­
tivas não o permitiria. 

Por outro lado, inaceitável a convivência 
temporal de duas, ou melhor, quatro assem­
bléias simultâneas. O paralelismo entre a 
futura Assembléia Nacional Constituinte e 
o Congresso Nacional, mais a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal faria com 
que todos os órgãos se perdessem no ema­
ranhado de suas contradições. A contrário 
senso, a idéia de um único órgão com a 
multiplicidade de funções revela-se igual­
mente impraticável. 

Preocupado com a provável repercussão 
negativa, a subsistirem tais dilemas, o emi­
l1ent-e Deputado Ulysses Guimarães, presi­
dente da Câmara, sugeriu a instituicão de 
uma Oomissão Representativa, extraída do 
corpo constituinte e munida de competência 
unicameral para todo o processo legislativo. 
Acolhida a idéia generosa, foi imaginado 
um meio que p-ermitisse a atribuição de fun­
ções automáticas aos senadores eleitos em 
1982 e que estarão em meio a seus man­
-datos. Caso o plebiscito não lhes delegue 
funções constituintes, estarão abrigados na 
Comissão Representativa a cujo serviço co­
locarão sua inestimável experiência. Caso 
venham a ser investidos de poderes cons­
tituintes, acumularão funções, repartindo 
essa experiência. 

Diante da previsibilidade da duração re­
lativamente curta da Assembléia Nacional 
Constituinte, busquei limitar ,a iniciativa 
dos projetos de lei ordinária aos casos abso­
lutamente indispensáveis e estahelecendo 
prévio juízo de admissibilidade, a critério 
da própria Comissão. 

2 - Inviolabilidade e Garantias 
As inviolabilidades e garantias dos parla­

mentares são criadas em benefício da ins­
tituição de que fazem parw. Não se tratam 
de privilégios concedidos à 'Pessoa do re­
presentante, mas antes de tudo visam a 
garantir o bom exercício do mandato, em 
respeito aos cidadãos representados. 
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A investidura na função constituinte, pela 
importância de sua tarefa, impõe que se 
estabeleça um sistema 'CIe prot-eção aos 
constituintes que garanta a independênCia 
e a eficácia de sua atuação. 

Desta forma procurou-se estabelecer as 
garantias tradicionais do Direito brasileiro, 
expurgadas daquilo que continham de in­
fluência autoritária. 

Restabeleceu-se a inviolabilidade dos 
constituintes, por opiniões, palavras e votos, 
sem a limitação existente na atual Carta 
Constit.ucional, com relação aos crimes 
contra a segurança nacional. É evidente 
que o representante do povo, que tem o 
poder de propor a mudança do regime, não 
pode estar sujeito, por suas opiniões, a uma 
lei que objetiva a defesa do regime autori­
tário. Restaura-se portanto a inviolabilidade 
plena dos representantes do poyo. 

O parágrafO primeiro volta a acolher a 
necessidade de prévia licença ,da Assembléia 
Nacional Constituinte para que o represen­
tante possa ser pFocessado_criminalmente. 
Trata-se de imunidade processual que se 
acha enfraquecida na atual Carta Consti­
tucional, que permite seja o parlamentar 
processado criminalmente, atribuindo ao 
Congr·esso Nacional apenas a poSSibilidade 
de sustar o processo a "posteriori". 

O prazo para a remessa dos autos de 
prisão em flagrante do constituinte à As­
sembléia é reduzido a 24 (vinte e quatro) 
horas, agilizando assim o controle da mes­
ma sobre o ato. 

A adoção de prerrogativa de foro para os 
constituintes é solução tradicional no Di­
reito brasileiro, não necessitando de maio­
res considerações. 

I 

Além das garantias enumeradas pro­
curou-se estender todas as outras prerro­
gativas dos membros do Congresso Nacio­
nal aos constituintes, como a remuneração 
a necessidade de prévia licença da Assem~ 
bléla para incorporação às Forças Arma­
das etc. 

A par das prerrogativas, é justo que o 
constituinte tenha também os mesmos im­
pedimentos e deveres dos membros do Con­
gr-esso Nacional, os quais também são esta­
:belecidos em favor do Constituint-e e da boa 
representação. 

Finalmente. impõe-se novamente solução 
que já foi 'prevista. na Constituição, de 1934, 
art. 32, caput, in fine, visando a prote­
ger o primeiro suplente do aonstituinte' e 
que pol:1Janto pode ser' chamado a qualquer 
momento a assumir' aI sua função; em caso 
de impedimento do representante titular. 
'Da! proteção, no' €fIlta:ntn, é' restrita à. invio­
labilida'de pessnaJ. 

Mediante este s1stema de proteção creio 
que se clã" ao constituinte condições míni­
mas: para redigi!.' uma Constituição que vá 
ao encontro. dos anseios nacionais. 

3, - Dir.eito. da, Minoria.. Im Constituinte 
A promulgaçãa do texto dependerá de 

ref~rendum popular acerc-w dbs itens que 
sejam objeto de' destaque solicitado, por, 
pelo menos, 2/5 (dois quintos)' dos consti­
tuintes. 

Trata-se; neste· particular, da. emenda 
apresentada pelo' depuvado! Hann:es Za:neti, 
ora acollüda, aorru ligeiras alterações, após 
II leit'um de· {luidàdoso trabalho €laborado 
pelo ilustre Professo!.' Geraldo Ataliba, titu­
lar da Universidade de São' Pauloj e de seu 
depoimento perante a Comissão Mista. 

Outubro de 1985 

A medida tem, em primeiro lugar., a vir­
tude d:e fazer com' que o povo sinta que par­
ti"cipou de' afu- promulgatoriQ, aprovando as 
decisões de seus representantes. Como con­
seqüência;, na vetá umal ~ maiol1 de' adesão 
populan aos preaeitos: da Nova. COlliJtituição. 

A. proposta. não é' de que tudo o texto sej a 
referendado, mas sumenta os. itens que 
sejam objeto de destaQue, sollcitado pela 
minoria. 

Nessa. hipótese, a minoria,.. consciente de 
es:ta~ intarpretandQ a. v.ontade populav t.erá 
a DOssibilidade de, nedindo destaque, soli­
citar o referendum,. para. que a opinião pú­
bllca decida. se àetarmin.a.<lg item, ou tema 
deva ser aprovado ou não. 

Foi fixado G quOl'Um. mínimo de 2/.5, (dois 
quin·tosl ou seja, 40flu- (quarenta por cento) 
da AlsBembléia" como.condição ~ai'a' e pedido 
de, destaque, tentando-se" assim, a um só 
tempo, viabilizar a idéia e evitar sua. bana­
lização. 

F.oden-se~ia\ lev.anban CGma Objeção. a; afir­
maç.ão de' que o povo não, pode vo.tar: IillIIl 
plebisaito com. muitos itens. A isao se r.eB­
panee- cum· dois aillgumentos.: primeim o 
Ri'of... Ba~mo Dallam, p:oo.v.ou. cabalmente que 
G povo; semanalmente; é C'apaz de' fazer 
inúme.raa @pções na', loteria e.sporbiva, por 
proced!mento,qufI jáiestlá.comprovadG e cuia 
idoneidade; sflja; Meniaa, seja., étiaa, jamais 
foi. posta em dúvida.. Em segunda lugar, 
nem o Tribunal EleitoralH nem, a Adminis .. 
tllação, Pública. poderão aleg~. dificuldade 
técnica para a viabilização do sistema.. 

Nem se alegue que isso significa. d.espr-es­
tígio :Rara os. representantes do pov.a que 
!0l'am. eleitos paxa a. função Couatituinm. 
AJJ cQntJ.:áJ::io, mantendo. a.essênci.a.. desta 
emenda, que configul:a o veferendum. por 
destaqlles, a, posteriorl,. a. Assembléia. fiaar.á 
eng:ca:.ndecida pslorespeit0" na plenitude, ao 
preceito "todo poder emana do povo e em 
stlU' neme seDá eXm'cido". 

4 - P!lnticipação· Popular no ~l'unicípio 

O, plll.der COlliJtituinte originário, nert~e 
a, todo. o' P.OVO. Como· é impossível. ~ue a DG~ 
pulação do Brasil se reúne em praça pÚl'" 
blica e delibere a respeito das questões de 
seu int-eresse, elege-se uma Assembléia Na­
cional Constituinte. Os membroS' desse' ór­
gão'representarã~o povo e deverão delibe­
rar de acordo com os seus anseios. Isto não 
deve significar, no entanto, a exclusão da 
participação popular na' discussão dos gra:n­
des temas nacionais. Ao contrário, impos­
sível que é o exercício da democracia direm, 
deve-se criar mecanismos ou utilizar os já 
existentes para captar a vontade popular, 
il. qual deverá prevalecer na Assembléia 
Conatituint.e. Desta' forma é· bastante apro­
pniado que as Câmaras Muniaipai& se wr­
nam o' foro, onde se (lolharão sugestões e se 
debaiJemo, aseuntm; de interesse nacibnal\ 
Justifica-se aI escollia do 'Poder legislativo 
municipal! pava (lolheita das i.déiru;. e pal'a 
que se smtw o pensamento dOI povo, poia 
todo o municipio tem sua. 'Câmana·" póssibi­
litando asstin qJ.le a, discussão se dê em todo 
o País. A1ém disso., a proximidade do poder 
legislativo municipal com os cidadãos,. pro­
lliciará ahfrrtura para a:rnpIa participaCf.ão 
de todos. Deve.-se assinalar ainda que com 
a remessa dos dados obtidas em todo {J 

Brasil à Assembléia e com. a aluda dos mo­
dernos recursos existentes, principalmente 
na infílrmática., tflJ:-S'e-á uma visão· geral 
do· pensamento da Naçãoj de forma que a 
0ormtituição pnssa lleflrttL-lo. Finwlmente, o 
horário gratuito nas emissoras de rádio pos­
sibilibará que tono o povo' ixlme conhecL-
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manto I das; a&runro.s, de' intro:esse: nacional, 
cOmo decor.rência do fato de serem as tele­
com.unic~pe.s" uma, concessão. do- Estado. 
C.om isso" ;fica Sllbstancialmente. aumentado 
<r coeficiente. de p'articiP~ão pepufur na 
CGnstituinre. 

5 - Regimento Int'erno' 
. 0, artigo' sétimo; 'do> substitutiVío contém, 

na neaJidade, tmês, r~as. Diz'. qlle' a:. Cons­
tituição disporá_ sobre sua própria organi­
zação_ que adotará um regimento interno e 
que neste será fixada a data de conclusão 
dos trabalhos. 

Quanro às duas primeiras, trata-se, na 
verdade, mais de uma previsão do que de 
disposições normativas. Quanto ao prazo de 
conclusão dos trabalhos" é preferível deixar 
que a própria Assembléia o fixe. A hipótese 
cOntemplada na emenda original constitui, 
de fato, limitação do poder constituinte. 

6 - Presidência da S~ssão de Instalação 
Do repertório d>8 soluções i'ara definir o 

prOblema da presidência da sessão de ins­
talação, creio deva prevalecer a da pro­
posta original do Senhor Presidente da Re­
pública. 

De faro, ao atribuir-se ao Presidente a.o 
Supremo Tribunal Federal essa missão, que 
terá apenas a duração suficiente para a 
instalação dos trabalhos e para a eleição 
do Presidente da própria Assembléia Na­
cional Constituinte, estará patenteada a 
intenção de vincular os três poderes da 
União ao ato convocatório da Constituinte 
histórica. 

V - Anistia 

O iProfessor Raimundo Faoro, ex-presi­
dente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
ambos símbolos da resistência democrática 
deste !País, afirmou, em seu d·epoimento 
perante a Comissão Mista, que "a :anistia 
exige que haja de todos os lados uma tran­
sigência multo grande, uma ac€itação". 

Em 1979, ao votar a pífia lei de anistia 
(Lei n.o 6.683, de 28 de .agosro de 1979), 
o congresso 'Nacional deixou de resolver a 
situação funcional de milhares de servido­
res, civis e militares, punidos ipoliticamente, 
para os quais, até hoje, a anistia não sig­
nificou nem perdão nem esquecimenro. Na 
verdade, nada signifioou. 

Ao Congresso Nacional, cas1Jrado em suas 
prerrogativas essenciais, foi vedada a ini­
ciativa de legislar acerca do tema. Daí a 
razão que levou o nobre de:putado Jorge 
Uequed a afirmar, acertadamente, na jU8-
tificação à sua emenda (Emenda n.o 10), 
que: 

"Estamos tratando da convocação da 
Constituinte, que certamente será mar­
co primordial para a ela:boração de um 
n~vo pacto sodal que reflita, iniludi­
velmente, os anseios e as asplrações po­
ipulares. Todavia, para que isso possa 
ser feito 1)or todos os brasileiros, é mis­
ter que se corrija ainda -um erro da 
Velha República: a a;nistia I precisa ser 
ampla, geral e irrestrita." -

Por essas razões, para 'reintegrar ao ce­
nário político do Pais milhares de cidadãos 
brasileiros, injustamente ma:rginalizados, 
valeu-se da o1)ortunidade ensejada pela 
emenda convocatória da Constitumte para 
reromar a discussão doesse magno terna. 

O eminente DeputadO João Gilberto, na 
Ju.stificação apresentada ao Projeto de Lei 
n.D 231-A, de 1~83, de sua autoria, declarou: 
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liA anistia foi ampla em relação à 
classe dirigente política do País. Nin­
guém mais está com qualquer restrição 
ao seu direito de votar e ser votado e 
grandes figuras de antes de 1964 'retor­
naram com expressiva votação. aos 
cargos públicos; 

Foi a anistia restrita' em relação à 
juventude que praticara a luta armada, 
no campo ou nas cidades, mas, logo 
após, as .revisões de pena e outros ins­
trumentos legais supriram quase t0-
talmente esse vazio da Lei da Anistia, 
libertando os presos .políticos. 

Porém, é no cam1)o dos que sofreram 
punições funcionais e no trabalho, a. 
enorme massa de atingidos pós-64 na 
s1,la condição de vida, onde mais a lei 
'pecou por limitações. 

A lei foi complexa 'em relação aos 
servidores; deixou muitas incertezas; 
marginalizou de seus efeitos milhares 
de cidadãos atingidos funcionalmente 

. por motivos polítioos. 
Até agora não se resolveu a situação 

dos militares ainda não estáveis nas 
Forças Armadas e que simplesmente 
não foram reengajados por motivação 
política, num tempo em que a lei asse­
gurava o 'engajamento definitivo so­
mente após dez anos de serviço. 

Ainda não se resolveu a situação dos 
que foram punidos políticamente, mas, 
sem base nos Atos Revolucionários, ,por 
causa da limitação imposta no art. 1.0 
da lei, e esta a que mais cidadãos 
marginalizou. " 

Diante dessB quadro, não obstamt-e inte­
gralmente solidário com a causa dos não 
anistiados, consciente das dificuldades pM'a 
que qualquer proposta viesse a obter ó 
quorum de 2/3 (dois terços) necessário para 
sua aprovação, entendi ser meu d-ever, como 
r~lator_ da ComisSão Mista, manter os 
contatos necessários para a tentativa de 
encontrar uma variante conciliatória que, 
dentro do espírito de transigência que pre­
side o momento político, permitisse a apro­
vação da eme~da. 

Inúmeras reuniões foram mantidas com 
representantes dos não anistiados, civis e 
militares. Em encontros com agentes do 
Poder Executivo, notadamente os senhores 
Assessores Parlamentares das Forças Arma­
das, cuja abertura ao diálogo e espirito de 
cooperação quero destacar, ficaram eviden­
ciadas algumas dificuldades: 

a) o problema de reintegração, que aJpe­
sar de fazer parte de nossa tradição his­
tórica~ traria obstáculos de -natureza técni­
ca e política. Técnica, na medida em que 
a reincorporação de oficiais e praças, desa­
tualiza'Clos tecnicamente, por não terem rea­
lizado os cursos e estáogios que as carreiras 
militares exigem, dificilmente poderiam ser 
reaproveitados sem graves riscos e prejuí­
zos para a administração. Política, porque a 
readmissão poderia estimular ressentimen­
tos ou reavivar feridas, de um passado re:"· 
cente, ainda não cicatrizadas. 

b) o problema do pagai'nento dos atra­
sados, que acarretaria repercussão financei­
ra insuportável ao erário, no presente qua­
dro de dificuldades econômicas que o .País 
atravessa, atingindo, somente ·na esfera das 
Forças.Armadas, à- respeitável cifra de cer­
ca de três trilhões de cruzeiros. 

Tomei a iniciativa então de apresentar 
proposta intermediária, de caráter concilia­
tório, que, aceita em suas liIihas mestras 
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pelas parte,:; envolvidas, creio venha a cóns­
tituir significativo avanço político. 

Não ignoro que nem tudo na vida é repa­
rável. Sei, todavia, que a reparação moral 
é essencial para os homens imbuídos de es­
pírito público e de boa vontade. 

Pela proposta exploratória imaginei me­
dida que, outorgando a cada um dos atingi­
dos pelos odiosos atos de exceção a possibi­
lidade de receber as promoções por antigüi­
dade a que teria direito, caso houvesse :per­
manecido em serviço ativo, ensejaria, do­
ravante, a ,percepção de vencimentos e van­
tagens compatíveis com a nova situação 
funcional. Foi adotado o critério de antigüi­
dade em virtude do que de aleatório existe 
no critério de merecimento, basicamente 
SUbjetivo. Foram aC~lÍtas as ponderações 
adversas à pretendida reintegração estabe­
lecendo-se regra específica contrária ao seu 
reconhectemnro auromático, mas sem dei­
xar de outorgar a administraçãio ipública o 
direito de readmitir o servidor, a seu exclu­
sivo critério, quando razões de interesse pú­
blico o r€comendarem . 

Não cabe ao Poder Legislativo fazer jus­
tiça. Cabe-lhe, isro sim, interpretar os 
anseios do povo e atendê-los, ·na medida 
em que não se Choquem com outros interes­
ses, igualmente l'espeitáveis, decorrentes de 
uma determinada situação, seja ela de na­
tureza política, econômica, social ou cul­
tural. A anistia, longe de ser uma demanda 
,s,etorial, é um anseio do País. Talvez, nO' 
futuro, sob outras condições históricas, seja 
possível conquistar um novo ayanço. 

VI - Afálise das emendas apresentadas 
Emenda n. o il - Deputadlo Mare'eJ.o 

Linhares 
A forma básica' de Assembléia Nacional 

Constituinte propQsta é a congressual que, 
neste particular, foi encampada como uma 
das alternativas a serem submetidas à aJpre-
ciação popular. . 

No que diz r-éspeiro à ,presidênCia da 
sessão de instalação, considerou-se mais 
convemente conferir essa honra...ao chef-e do 
te:rceiro Poder ainda não envolvido no pro­
cesso constituinte, para assim, ao menos 
simbolicamente, ficar patenteada a co­
participação de todos os pOderes da Repú­
blica nessa tarefa his,tórica. 

Deixou de ser acolhida a disposição que 
fixa prazos para término dos trl:1lbalhos da 
A.'iSembléia, tendo em vista que não se deve 
cercear a' ooberania do poder constituinte. 
~uanto às ele~ções majoritárias--propõstas, 

afIgurou-se mrus conveniente manter a tra­
dição do voto proporcional atualmente 
vigente na Carta Constitucion~1. Parece ser 
este o entendimento dominante no Congres­
so .Nacional, qu~ não há muiro tempo supri­
mm o voto mIsto anteriO'rmente previsto 
no diploma constitucional. 

No que pertine à proposta de consulta 
popular prévia, optou-se pela consulta a 
posteriori mas ,com maior abrangênCia, uma 
vez que 'P?dera versar sobre qualquer des­
taque, satIsfeitos os :requisitos do substitu-
tivo. ' 

Emenda n.O 2 - Deputado Djalma Bom 
O ponto central da emenda 'em questão 

refere-se à convocação da Assembléia Cons­
tituinte autônoma. Com relação a esta 
questão, foi ela adotada com uma _das al­
ternativas a ser submetida_ à apreciação 
popular. '_ 

Quanto às referênciâs feitas à matéria' 
eleitoral, houve-se por bem deixar suã re­
~l~mentaçã() a cargo da legislação ordi­
narIa. 
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Quanto à presidência da sessão de insta­
lação, julgou-se mais adequada a partici­
pação do chefe do Poder Judiciário Federal. 

Com relação à data proposta para a lns­
~alação da Assembléia, entendeu-se que 'ela 
é muito prematura, não ensejando suficien­
te discussão a l'espeito do tema. 

A idéia referente à.s Comissões Consulti­
vas MuniCipais foi aproveitadlt com altera­
ções, mas sem prejUdicar o espirito da 
propositura. 

Finalmente, ressalte-se o acolhimento da 
proposição de se corrigir pelo menos par­
cialmente a distorção da representação dos 
Estados, adotando-se proporcionalmente 
que melhor corresponde ao número de elei­
tores das unidades federativas. 

Emenda n. o 3 - Deputado Floriceno Pabtão 
Merecem registro duas proposições conS­

tantes nesta emenda e que não foram aga­
salhadas no substitútivo. 

A primeira diz respeito a possibilidade de 
associações civis e sindicais poderem indi­
car eandlda{"oo à Assembléia Nacional Cons­
tituinte. Entendeu-se desaconselhável o 
acolhimento de tal idéia não só pelos ante­
cedentes históricos que não a recomendam, 
como também pelo fato de se ter optado 
pela representação via partidos políticos, 
solução tradicional no Direito brasileiro e 
que a meu ver, melhor atende ao regime 
democrático. 

Da mesma forma não foi acolhida a pro­
posta do referendum popular a posteriori, a ' 
respeito da nova CQnstituição. O principio 
de se recorrer à consulta popular foi admi­
tido no substitutivo, em outras oportuni­
dades e com distintos objetos de consulta 
que também conferirá a necessária legiti~ 
midade ao texto comtitucional. 

Emenda n.O 4 - Deputado Nelson Mar­
chezan 

Não é acolhida a proposta referente a 
matéria de legislação eleitoral, poIs esta 
deve ser regulamentada pela lei ordinária. 
A.ssim, a opção foi no sentido de não se re­
gular questões como as exigências percen­
tuais mínimas para representação de parti­
dos.polítiros. 

Quanto ao dispositivo que estabelece que 
a Assembléia Nacional Constituinte fixará 
a data ijo término dos seus trabalhos, o 
mesmo foi agasalhado pelo substitutivo, 1JOr 
respeitar a soberania da Constituinte, não 
se podendo tolerar outra /Solução. 

Da mesma forma, foi deferida a proposta 
que registra a dissolução da Assembléia ao 
término de seus trabalhos, com a promul­
gação da Constituição. 

Emenda n.o 5 - Deputado Pedro Colin 
Foi admitida no substitutivo a data de 7 

de setembro, proposta pelo autor, para elei-
ção da Comtituinte, conforme os motivos 
já expostos na justificativa. Da mesma 
forma adotada a solução do dia 1.0 de fe­
vereiro de 1987 para a instalação da 
Assembléia. 

Emenda n.O 6 - Deputado Gerson Peres 
Rejeitada integralmente a presente emen­

da. Em que pesem os motivos expostos na 
Justificação, entendi que não há razões 
para extinção compulsória dos atuais parti­
dos políticos. Tal fato, se ocorresse, viria em 
prejuízo da democracia. Ademais, ~ndo 
pessoa jurldica de Direito Público interno, 
o partido ,político só se extingue por vontade 
de seus membros ou na forma prescrita nlt ' 
legislação eleitoral e partidária. 
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Cabe à Assembléia Nacional Constituinte 
estabelecer principiOS constitucionais gerais 
referentes aos partidos politicos, principios 
estes que serão regulamentados ,por lei or­
dinária, Até lá, se o legisl~or assim o 
quiser, pOderá estabeleeer outros requisitos 
para o funcionamento dos partidos. Estes 
o preencherão ou não. Antidemocrático 
seria, no lentanto, sua extinção compulsória. 

Emenda n.O 7 - Deputad'o Manoel Costa 
.Júnior 

Embora louvável o espirito da presente 
emenda, que visava atender reclamos de 
parcela ponderável da opinião pública, que 
não deseja a AsSembléia Constituinte iden­
tificada com o COngresso Nacional, o substi­
tutivo optou por fórmula mais abrangente, 
ou seja, a consulta ao próprio titular do 
Poder Constituinte origináriO, o povo, quan­
to ao tipo de assembléia que deseja. Desta 
forma ficou prejudicada a presente emenda 
em que pese seu espi.rito democratizante. 

Por outro lado a essência do dispositivo 
referente às inelegibilidades foi acolhida, 
estabelecendo-se prazo único para as au­
toridades nele enumeradas. Qptou-se ipOr se 
acolher um prazo de desincompatibilização 
um pouro menor que o sugerido, pelas 
razões apontadas na justificativa. 

Emenda n.O 8 - Deputado Hermes 
Zanetti 

A idéia principal da pr~ente emenda foi 
acolhida, ou sej a, a realização de referendo 
por destaques. Houve somente J;>equenas 
modificações que a nosso ver aperfeiçoam a 
proposta, a qual merece' registro de seu 
mérito. 

Emenda .n.O {I - Deputado Leur Lomant .... 
Quanto à :propost.a de se consultar o povo 

em relação ao regime parlamentarista, en­
tendeu-se que se trata de matéria que deve 
ser objeto de 'apreciação da própria Cons­
tituinte, não devendo 'ser IXPresente.da ass~ 
isolada. A Assembléia ,poderá, ,se for o caso, 
valendo-se de referendo por des~aque, 
~ubmeter E' questão à consulta populá.'r. 

.Emenda ·n.O 10 - Deputàdo 10rge Uequed 
A propositura em questão-reve-todo,o mé­

rito de possibilitar a reparaç.ão de situação 
notoriamente injusta e contribuir para que 
as p&SOas "beneliciadas pelos efeitos da 
anistia, verfuam a participar da Assembléia 
Nacional Constituinte na -plenitude 'de sua 
cidadania. 

Algumas modificações que foram intro­
duzidas nO substitutivo, não desfiguraram a 
emenda, mas adaptaram-na 'às condi,Ções da 
realidade nacional. 

Emenda n.O 1.1 -. Deputado DomiJÍ'gos 
Leonelli 

A presente proposta versa 'sdbre consti­
tuinte autônoma, iato que o substitutivo 
submete à decisão popul&r. • J 

Foi acolhida a idéia de se dar 'aos cons­
tltuintes as mesmas prerrogativas dOS depl!­
tado.s federais, inc,!nmve quanto·a imum­
dades e ·remunera,Çao. 

Quanto à aplicação do Regimen~ Coml;lffi 
do Congresso Nacional à ASSemblem Namo: 
nal 'Constituinte, a sólução encontrada ~~}l 
a de estabelecer que a 'Própria ~eml?lela 
elaborará .seu Regimento. Ta.!. dlSP~ltiVO 

'adotado se justifica.a fim de nao r~trmgir 
a .soberania da Constituinte. 
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Emenüa n.O '12- 'IteplttaHo 'Nadir -Rosseti 
iO ,espírito '4ue embasou 'esta :emenda ·foi 

o .de propi:ciar o .amplo ·,deba;ie le'o ofereci­
mento de "sugestões .à ,ABsemblt'iia ·,Oonsti;­
tuinte A idéia foi acolhida, embora de ou­
tra fo~ma, aeferindo.,se .a ·~tri~uição às Câ­
maras ·Municipâis. J'ulgamus, no ~ntanto, 
ter ,atingiào o j)ojeüvo proposto "nessa "ta­
refa de prop.ro:àionar .aos diflerentes oogmen­
tos poptilares a mais .amI;l~a oportuIll;~ade 
para .externar .os .seus anselos e -reivlnàre~­
ções, com vistas .a .indisptlnsável apreclaça:o 
dos futurosronstituin'tes" (trecllo extraido 
da justificativa lio ,lr;utor-). 

Emenda ,n,o 13 - Senador liamar F'mnco 
Não 'julgainos oportuno·o acolhimento da 

pre-sente -emenda. ·0 .P.nesidente da Repú­
blica já tem substituto .constitucional, que 
é o Presidente da Câmara dos Deputados. 
O atual Presidente da República assumiu 
o 'cargo em ftmção da -morte do :PJ.'le,sidente 
Tancredo Neves. AssiI!1! a norrnalidad~ ins­
ilitucÍomU ·invoc"l3.tla na justificativa jãI€Xis­
'De" 'CoI1tend{) :a orerta. ~Con.s1tltuéional 'em ",,1-
g"er OiS ;mecanismos rurequru:Jo.s, para 'o ,caso 
ne vacã:ncia·OO ··PFe.sldência da :propública.~ 
Não há, -péis, Irai'"ao qualquer })Rorn:a ren:li­
zação ·tio 'Pleito ~ropBSto. 

PrOjl{)sta Ide rEmenda oJ1.0 ~, :de :l985 ,­
Deputado SéJ;gio Cruz 

,A ]lFQPosta de emenda mencionada tra­
mita -em. ..apenso ·à .Mensagem Presidencial. 
Muita.s ,<las fluesroes nela dispostas Já. .se 
acham eomentadM quando da ,apreciação 
da.s ,em-endil.s metecidas.ao texto da ·Men­
sagem ·original. 

. Deve-se ~egigtl1ar :que ·a ,Assemblál:a !OUIlS'­
tituinte exercerá attibuiçõesJ.egislativ.as,or­
dinârias, conf.or.me.o lPr.Qposto. No ,enta.ríto, 
o fará através de uma Comissão "Represen­
tativa pelas llfIZ.Óes dá .apontadas na justi­
ficativa do substitutivo. 

WH - ~(JollClusÕEB 

Liberdatle 'e autorilia:tle são 'OOIrooiros que 
se a;chall\, ,segundo José -Delso de Mello JFi­
lho, ·em .J.lCl1man-ente ,estado rle ltensão ·dia­
lética. Serrdo.2o autollidade .1Etgítima ,e A .li­
berdade lexpressa.iPtlla lei, fica evidente que 
o Estado de Direito Democrático será aquele 
em 'que o .poder publiCO -se revele apw a 
gara:ntir a 'iguáltlaoo Ide toRos 'pera.nte a 'lei, 
Tlesultando 'esta áa lliwe ·expressão ,da \:von­
tade 'do ·povo. 

A idéia de líberaaae, pois, imPlica 'Iimi­
taçõe,s 'à ,ação 'do Estado. .Tais .llmitações 
surgiram cum -o ·{tOrureito ne 'fUoIlBtituição'~, 
historicamente ligado à "Magna OhaITta.Li­
bert.a.tum" . .Daí a ,razão que levoll .Harold 
LaEki a afirmar, com .acerto, ,que conStitui­
ção é o ,instrumento Jurídico ,üesfinaO.o a. 
limitar·o -poder :P&lítiGo .. 

Elaborei 'o preSieltte Stibs"tit1ifivo e sua 
mOdesta j-ustifieativa 'sem -perder de vISta 
esses conceitos, essenciais, 'inspiradores 'de 
meu '!I)enBamento 'l1olit1co. N.ão·o confun­
dam, os que tllão :me .conheoom, com .um 
ideár.io obsoleto, ·de indDle meramente ill.­
heral . .Ao .contrãtiíl, enJ:endo .que :O .:poder 
econômico, com suas fru:mas sutil:; e &o:fIs­
ticadas ·de aonúnaÇão, ,é 19ualnumte .susoo­
tiV-el de limitação em uma constitlilção reàl­
mente digna desse nome. Poder e.oonômioo 
significa pooer pólltico e há constante 'in­
teração ,entre ambos. A ConstitUição.s.c será 
eficaz para limitá-los se o processa cons­
):1tuinte 'for 'fecundo, 'elll 'termos pedagó­
gicos, com a'mais alta t~aJ>OSsiw1Jde'Pa-r­
ticipação pQpular. Afinal, eomo '1'eza o 'a.r­
tigo 1.° do substitutivo, "lO pofier comtittiin­
te originária·é do povo". 
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Feitas estas ,considerações, despidas de 
qu'alquer colorido literário, mas imbuídas 
do sincero desejo de servir ao povo brasi­
leiro, concluo aqui o meu trabalho. Creio 
tê-lo desempenhado de modo deslustrado, 
:porém, com dedicação e lealdade, na ten­
tativa de realizar a síntese entre os quatro 
parâmetros iniciais que o inspiraram. 

Submeto ao cóngresso Nacional este Re­
latório, acompanhado de um Substitutivo, 
aD.€xo, na esperança de que os eminentes 
parlamentares, deputado e senadores, am­
pliando para o ;povo o espaço públiCO da 
palavra e da ação, possam condicionar a 
atividade política comQ uma das grandes 
dimensões da dignidade humana. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1985. 
- DeputadO_Flávio Bierrenbach." 

. SUBSTITUTIVO 
A Proposta de Emenda à Constitui­

ção n.o 43, de 1985-CN, que convoca a' 
Assembléia Nacional Constituinte. 

.As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 49 da 
Constituição, promulgam a seguinte emen-
da ao texto constitucional. ' 

Art. 1.0 O pOder constituinte originário 
é do povo, que dirá, em consulta plebisci­
tária, se o delega a representantes seus 
eloeitos exclusivamente com essa finalida<J.e, 
ou ao Congresso Nacional, eleito em 1986. 

Parágrafo único. A consulta plebiscitá­
ria ora referida realizar-se-á no dia 2 de 
março, de 1986. 

Art. 2.° Caso a manifestação :popular 
v,enha a significar opção pela alternativa 
de representantes exclusivos, ficará, convo­
cada uma Assembléia Na-clonal COnstituin­
te a reunir-se no dia 1.° de fever.eiro de 
1!}87, às 9 (noVIe) horas, na sede 'do COn­
gresso Nacional. 

§ 1,0 . Serão seus integrantes os repre­
sentantes do povo eleitos no dia 7 de se­
tembro de 1986; indicados pelos partidos 
políticos, observado o sistema proporcional. 

'§ 2.° Cada Éstado da Federação reJ.egerá 
Constituintes em número estabelecido pela 
Justiça Eleitoral, proporcionalmente ao seu 
eleitorado, de tal modo que nenhum Estado 
'tenha menos de oito ou mais de oitenta 
,representantes. 

§ 3.° Os atuais Senadores da Re.pública, 
eleitos em 1982, :poderão integrar a Assem­
bléia Nacional Constituinte, desde que lhes 
.sejam atribuídas funções constituintes pela 
maioria, mediante !p1ebíscito a ser !realizado 
na mesma data da consulta a que se refere 
o artigo 1.0, pa:rágraf? único. 

§ 4.01 Os territórios feder.ais elegerão 
constituintes em número equivalente ao de 
suas atuais bancadas na Câmara Pederal e 
() Distrito Pederal o fará na forma :prevista 
pela Emenda Constitucional n.O 25, de 15 
de maio de 1985. 

Art. 3.° Caso ª manifestação popular 
venha a significar opção :pela alternativa 
de de:fJerir ao Congresso Nacional as atri­
buições constituintes, a Assembléia Nacio­
nal Constituinte ficará convocada na for­
ma indicada pelos artigos seguintes. 

Art. 4.° Os' membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, sem pre­
juízo de suas atribUições constitucionais, 
reunir-s1e-ão, em Assembléia Na:ci<l'Ilal Cons­
tituinte, no dia 1.° de fevereiro de 1987, na 
sede do Congresso Nacional. 
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Parágrafo único. As eleições para" a Câ­
mara dos Deputados e para o Senado Fe­
deral realizar-se-ão no dia 7 doe setembro 
de 1986. 

Art. 5.° O presidente do Supremo Tri­
bunal Federal in.stalará·a Assembléia Na­
cional Constituinte e dirigirá a sessão de 
-eleição de 'seu PresidJente. 

Parágrafo único. O Presidente da As­
sembléia Nacional Constituinte será o subs­
tituto constitucional do Presidente da Re­
pública. 

Art. 6.0 A Assembléia Nacional Consti­
tuinte reunir-se-á unicameralmente e terá 
;por função d1scutir, votar e promulgar uma 
nova Constituição para o Brasil, o que fará 
mediante decisões livres e soberanas, toma­
das :por maioria absoluta de seus membros, 
em dois turnos de discussão e votação. 

Parágrafo único. A 'Prmriulgação do tex­
to constitucional dependerá de referendum 
popular aCierca dos temas cOIl5titucionais 
que, 'embora re}eitados, tenham recebido o 
voto favorável de, no mínimo, 2/5 (dois 
quintos) dos constituintes e que sejam ob­
jeto de destaque solicitado também por 2/5 
(dois quintos) dos constituintes. 

Art. 7.° ../1. Assembléia Naeional Consti­
tuinte disporá oobne sua própria organiza­
ção e, em seu Regimento IntJe.rno, fixará o 
prazo de conclusão de seu~ trabalhos. 

Art. 8.° Os constituintes são invioláveis, 
no exercício de suas funções, por suas o:pi­
m.ões, ,palavras e votos. 

§ 1.0 Desde a expedição do diploma os 
constituintes não ;poderão ser presos, salvo 
em flagrante -de crime inafiançável, nem 
processados criminalmente ,sem :prévia li­
c~ça da Assembléia Nacional Constituinte. 

, § 2.° No caso de flagrante de crime ina­
fiançável os autos serão rem€tidos, dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas, à Assembléia 
NaciQnal COnstituinte, para que resolva so­
bre a prisão e autorize ou não a formação 
dá culpa. 

§ 3.° Os con§tituintes serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo Tribunal 
F1ederaI. 

§ 4.° Os -constituintes terão as mesmas 
prerrogativas e impedimentos, direitos e 
deveres dos atuais parla;mentares, membros 
do Congresso Nacional, inclusive quanto a 
imunidades e remuneração. 

§ 5.° As-imunidades referentes à invio­
labilidade pessoal são também' extensivas ao 
suplente imediato dO- constituinte em exer­
cício. 

Art. 9.° São inelegíveis ,para à Assem­
bléia Nacional Constituinte os Governado­
xes, Vice-Governadores, Ministros de Esta­
do, Secretários dos governos estaduais, mu­
nicipais, do Distrito Federal e territórios, 
Prefeitos e Vice-PJ.1efeitos, Presidentes e Di­
retores de órgãos da a:dministração direta 
e indireta da União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal, incluídas as Fundações 
criadas ou mantida pelos poderes públicos, 
salvo se afastados des.sM cargos ou fun-

. ções, em caráter ,definitivo, até o dia 31 
de dezembro de 1985. 

Parágrafo único. As inelegibilidades 
acima "enunciadas só se aplicarão aos vice­
pref'eitos que eventualmente venham a as­
sumir funções de prefeito a partir de 1.0 
de janeiro de 1986. 
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Art. lO, Durante o período de funcio­
namento da Assembléia Nacional Consti­
tuinte, as funções atualmente atribuídas ao 
Congresso Nacional serão exercidas por uma 
Comissão RJepresentativa, composta ;pelos 
senadores eleitos em 1982, aCl'lescida de mais 
46 (quarenta ,e seis) constituintes, escolhi­
dos pela própria Assembléia Nacional Cons­
tituinte, na forma estabelecida por seu Re­
gimento Interno, respeitado o critério da 
proporcionalidade partidária. . 

§ 1.0 A Comissão' Representativa terá 
seu Presidente e demais membros de sua 
mesa eleitos na forma a ser estabelecida 
pelO 'Regimento Interno. da Assembléia Na­
cional Constituinte, aos quais competirão 
as funções administrativas nele previstas. 

§ 2.° A iniciativa dos projetos de lei 
ordinária será limi~a: 

a) 'ao Presidente 'da República e MS Tri­
bunais com jurisdição em todo o Pais, nos 
ca:sos de urgência e extrema necessidade, 
devidamente justificados, a critério da CO­
missão Representativa; 

b) a 1/3 (um terçó) dos mtegran~ da 
ComissãG RJe:presentativa. 

§ 3.° O processo legislativo, perante a 
COmissão Representativa, será definido pe-
10 Regimento Interno da Assembléia Na­
cional Constituinte. 

Art. 11. Ficam revogados os artigos 1~, 
155 158 159 e 181 da atual Carta" Constl­
tuc'tonaÍ, mantida a numeração dos de­
mais. 

Art. 12. IFicam revogados, t~bém, o 
parágrafo 5.° do. art. 32 e a almea j do 
inciso I do m. 119 da Oarta COnstitucional 
vigente. 

Art. 13. O art. 81, inciso XVI da atual 
Carta Constitucional passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 81 ........................... , 

XVI - decretar o estado de sítio." 
Art. 14. O art. 156 da atu,al Carta: Cons­

titucional passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 156. No caso de guerra ou a 
fim de preservar a integridade e inde­
pendência do Pais, o livre funciona­
mento dos poderes e de suas institui­
ções, o Presidente da RJepública poderá 
decretar o estado de sítio. 

§ 1.0 ..................•..••.•.•.•• 

§ 2.° 
§ 3.° A duração do estado de sítio" 

salvo em caso de guerra, não será su­
perior a 30 (trinta) dias, podendo ser 
pror.rogada se persistirem as razões que 
o determinaram. 
. § 4.0 O decreto de estado de sítio 
ou de sua prorrogação será submetido, 
dentro de 24 (vinte ,e quatro) holl'as, 
com a respectiva justificação, pelo Pre­
&idente da República, -ao Congresso Na­
cional." 

Art. 15. ~ Câmaras Municipais promo­
verão, nos meses- de abril, maio e junho de 
1986, reuniões semanais para recolhE?r su­
gestões dos municípios à futura Assem­
bléia Nacional COnstituinte. 

§ 1.0 Serão convidadas a pa:rticipar dos 
debates as organizações da soci'edade civil 
com sede no local, podendo também ter as­
sento nas discussões todo munícipe de-vida­
mente indieado por 3% (três por cento) 
dos eleitores do município. 
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§ 2.0 A Justiça Eleitoral expedirá ins­
truções, no prazo de 30 (trinta) dias, re­
gulamentando a realização das reuniões, 
obs.ervados os seguintes princípios: 

a) horário gratuito de 30 (trinta) minu­
tos diários nas 'emfssoras de rádio, com se­
de no município, para debater as propostas 
apresentadas nas reuniões; 

b) nos municípios de mais de 500.000 ha­
bitantes a Câmara Municipal realizará As­
sembléia em cada distrito eleitoral para re­
colher sugestões aplicando-se o disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. 16. É concedida anistia ampla, ge­
ral e irrestrita a todos os servidores públi­
cos, civis e militares, punidOS em decorrên­
cia de atos derivados de motivação po1íti­
ea, ou mediante o emprego dos atos ins­
titucionais e complementares e outros di­
plomas legais. 

§ 1.0 A anistia alcança a todos, inde­
pendentemente da data em.que tenha ha­
vido a punição, a partir de 1964. 

1- ATA DA 324' SESSÃO CONJUNTA, EM 18 
DE OUTUBRO DE 1985 

l.1-ABERTURA 

l.2 - EXPEDIENTE 

1.2.2 - Comunicação da Presidência. 

Manutenção. por decurso de prazo, do veto presi­
denCial total ao Projeto de Lei da Câmara n° 25/78 
(n9 1.626/75, na orIgem). 

I 3-0RDEM DO DIA 

1.3.1- Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N9 66/85 - CN (nQ 344/84. na origem), subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n9 2.163, de 19 de setembro de 1984, 
qUI! dispõe sobre a adoção de medidas de incentivos à 
drrecadação federal e dá outras providencias. 

- N" 67/85-CN (n° 493/84, na origem). subme­
tendo à dehberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n° 2.176. de 29 de novembro de 1984, 
que altera o Decreto-lei nQ 2.163, de 19 de setembro 
de 11)84, que dispõe sobre a adoção de medidas de in­
centivos à arrecadação federal. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 

Anexação das Mensagens nQs 66 e 67/85 (CN), an­
teriormente lidas. 
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§ 2.0 Aos servidores civis e militares se­
rão concedidas as promoções a qU€ teriam 
direito, pelo princípio da antiguidade, co­
mo se estivessem em serviço ativo, obser­
vado o período máximo de permanência em 
atividade previsto nas leis e regulamentos 
vigentes. 

§ 3.0 Serão também concedidos os pro­
ventos correspondentes às promoções refe­
ridas no parágrafo anterior, a partir da 
data da promUlgação desta emenda. 

S 4.0 As disposições: constantes desta 
emenda não geram direito à :reintegração 
no serviço ativo, para civis ou militares. 

§ 5.0 A administração ;pública., entre­
tanto, a seu exclusivo critério, poderá rein­
tegrar o servidor, civil ou militar, indepen­
dentemente da existência de vaga na car­
reiva, quadro e tabela respectivos. 

§ 6.0 As disposições constantes desta 
emenda também não geram direito à per­
cepção de indenização, ressarcimento, res­
tituições, atrasados ou quaisquer outras 
vantagens pecuniárias correspond-entes ao 
pedido anterior à data de sua promulgação. 

SUMÁRIO 

1.3.3 - Designação das Comissões Mistas. Fixação 
de calendários para as tramitações das matérias. 

].3.4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de ~essão conjunta a realizar-se hoje. 
às 18 horas e 38 minutos, com Ordem do Dia que de­
~igna. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 3251 SESSÃO CONJUNTA, EM 18 
DE OUTUBRO DE 1985 

2 l-ABERTURA 

22- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO FRANCISCO ROLLEMBERG -

"Dia do Médico". 

DEPUTADO GERSON PERES- Incoerência no 
comportamento dos Srs. Líderes da Aliança Demo­
crática ao não estenderem a anistia aos demais brasi­
leiro,> pUnIdos por ato, revolucionários. 

DEPUTADO ADAIL VETTORAZZO - Diver­
gências entre os pOSICIOnamentos das oposições de 
ontem e a nova Situação política do País. 

DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA -
POSição do PDS no tocante à convocação da As­
sembléia Nacional Constituinte. 

Outubro de 1985 

§ 7.0 Excluem-se das presentes disposi­
ções os servidores civis ou militares que 
j á se encontr:avam aposentados, na reserva, 
ou reformados, quando atingidos pelas me­
didas constantes do caput. 

§ 8.° Os dependentes dos servidores 
civis e milit-ares já falecidos farão jua às 
vantagens pecuniárias da pensão corres­
pondente ao posto, graduação, cargo, -fun­
ção ou emprego que teria sido assegurado 
a cada beneficiário da anistia, 'até a data 
de sua morte, observada a legislação espe-
cífica. . 

Art. 17. Aplicam-se subsidiariamente à 
eleição para a '.Assembléia Nacioillal Consti­
tuinte e às consultas plebiscitária& dela 
decorrentes as normas da legislação elei­
toral em vigor, bem como as instruções a 
serem expedidas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral em todo o Pais. 

Art. 18. Com a promulgação da Consti­
tuição ex,aunr-se-á a eompetência de As­
sembléia Nacional Constituinte, que se dis­
solverá, exceto 'se, de modo diverso, dispuser' 
o texto constitucional. 

DEPUTADO JOÃO GILBERTO - Enforcamen­
to do poeta negro Benjamin Moloise, vítima do regi­
me racista da Africa do Sul. 

DEPUTADO JORGE ARBAGE - Substitutivo 
apre,entado à proposta de convocação da Assem-
bléld NaCIOnal Con;tltuInte. 

2.2.2 - C omunicação da Presidência 
-

Convocação de sessão conjunta a reahzar-se 
segunda-feira próxima. às 14 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia qUt! designa. 

:2 3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 25/85-CN, 
que aprova o texto do Decreto-lei n9 2.154, de 30 de 
Julho de 1984. que estende a GratIficação de Desem­
penho das Atividades de Tributação, Arrecadação e 
FI;calIzação dos Tributos Federàis aos Fiscais de 
Tributos de Açúcar e Alcool. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 18/85-CN, 
que aprova o texto do Decreto-lei n9 2.155, de 30 de 
Julho de J 9R4, qUt! altera os limites do BenefícIO Fis­
cal Instituído pelo Decreto-lei n° 1.358, de 12 de no­
vembro de 1974, e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

AJa da 324~ Sessão, Conjunta, em 18 de outubro de 1985 
3~ Sessão Legislativa O~dinárta, da 47~ Legislatura 

ÃS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS SENADORES' 

Jorge Ka[ume - Galvào Modesto - Gabriel Herme~ 
- HélIo Gueiros - Alexandre Costa - Helvídio Nunes 
- lotlo Lobo - Ce;ar Cab - José Lins - Moacyr 
DU.Jrtc - MartIn; Filho - Marcondes Gadelha - Mil­
ton Cabral - Aderbal Jurema - GUilherme Palmeira 
- LUIL Cmalcanle - LOUrIval Baptista - Pa,;os Párto 
- Lom,mto Júnior -Jodo Calmon -José Ignácio Fer-
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remi - Nelson Carneiro - Alfredo Campos - Benedi­
to /'erreira - Ga~lão Muller - José Fragelli - Roberto 
Wypych - Lenolr Vargas - Carlm ChiareJli - Alcides 
Sald,mhd - OctavIO Cardoso. 

E OS SRS DEPUTADOS' 

Acre 

Amilcar Queiroz - PDS; Nosser Almeida - PDS; 
Wildy Vianna - PDS 

Amazonas 
Arthur Virgílio Neto - PMDB: Josué de Souza -

PDS: Mário Frota - PMDB. 
Rondônia 

As,IS Canuto - PDS; Francisco Sales - PMDB; Mú­
CIO Athayde - PMDB. 

Pará 
Ademir Andrade - PMDB; Antônio Amaral- PDS; 

Braho de Carvalho - PMDB: Gerson Peres - PDS; 
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Jorge Arbage - PDS; Manoel Ribeiro - PDS; Osvaldo 
Melo - PDS. 

Maranhão 

Bayma Júnior - PDS: Edison Lobão - PDS; Epitá­
cio Cafeteira - PMDB; José Ribamar Machado -
PDS; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Celso Barros - PFL; Heráclito Fortes - PMDB; Jo­
sé Luiz Maia - PDS. 

Ceará 

Alfredo Marques - PMDB; César Cals Neto - PDS; 
Cláudio Philomeno - PFL; Evandro Ayres de Moura 
- PFL; Flávio Marcílio - PDS; Haroldo Sanford -
PDS: Leorne Belém - PDS; Marcelo Linhares - PDS; 
Mauro Sampaio - PMDB; Moysés Pimentel- PMDB; 
Orlando Bezerra - PFL; Ossian Araripe - PFL. 

Rio Grande do Norte 
I 

Vmgt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Aluízio Campos - PMDB; Edme Tavares - PFL; 
Ernani Satyro - PDS. 

Pernambuco 

Herberto Ramos - PMDB: Inocêncio Oliveira -'­
PFL: João Carlos de Carh - PDS; José Carlos Vascon­
celos - PMDB; José Jorge- PFL; Josias Leite- PDS; 
Nilson Gibson - PFL; Oswaldo Lima Filho - PMDB; 
Pedro Corrêa - PDS. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; José Thomaz Nonô -
PFL; Manoel Affonso - PMDB. 

, Sergipe 

Augusto Franco - PDS, Batalha Góis - PMDB; 
Carlos Magalhães - PDS; Celso Carvalho - PDS; 
Francisco Rollemberg - PDS. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PFL; Angelo Magalhães -
PDS; Antônio Osório - PTB; Djalma Bessa - PDS: 
Domingos Leonelli - PMDB; Elquisson Soares -
PMDB: Francisco Pinto - PMDB; Genebaldo Correia 
- PMDB; João Alves - PDS: Jorge Vianna - PMDB; 
José Lourenço - PFL: José Penedo - PFL; Leur Lo­
manto - PDS: Prisco Viana - PDS; Raymundo Urba­
no - PMDB: Raul Ferraz - PMDB; Rômulo Galvão 
- PDS; Virgildásio de Senna - PMDB; Wilson Falcão 
- PDS. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Pedro Ceolim - PDS; 
Stélio Dias - PFL; Wilson Haese - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Amaral Netto - PDS; Celso Peçanha - PFL; Daso 
Coimbra - PMDB; Emmanuel Cruz - PMDB; Figuei­
redo Filho - PDS; José Frejat - PDT; Lázaro Carva­
lho - PFL; Mário Juruna - PDT; Osmar Leitão -
PDS: Sérgio Lomba - PDT; Walter Casanova - PFL; 
Wilmar Palis - PDS. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - PFL: Antônio Dias - PFL; Bonifá­
cio de Andrada - PDS; Carlos Eloy - PFL; Christó­
vam Chiaradia - PFL; Dimas Perrin - PMDB; Emílio 
Haddad - PFL: Homero Santos - PFL: Humberto 
Souto - PFL: José Maria Magalhães - PMDB; Luiz 
Sefair - PMDB; Mário Assad - PFL; Piment~ da Vei­
ga - PMDB; Raul Bernardo - PDS; Ronaldo Canedo 
- PFL: Rondon Pacheco - PDS. 

São Paulo 

Adarl Vettorazzo - PDS; Cardoso Alves - PMDB; 
Del Bosco Amaral - PMDB, Djalma Bom - PT; Flá­
vio Bierrenbach - PMDB; FranCISCO Amaral -
PMDB: Francisco Dias - PMDB: Freitas Nobre -
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PMDB; Gastone Righi - PTB; João Bastos - PMDB; 
João Cunha - PMDB; José Genoino - PT; Marcondes 
Pereira·- PMDB: Plínio Arruda Sampaio - PT; Ro­
berto Rollemberg - PMDB; Ulysses Guimarães -
PMDB 

Goiás 

Brasílio Caiado - PDS: Fernando Cunha - PMDB; 
Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; 
João Divino - PMDB: Siqueira Campos - PDS; To­
bias Alves - PMDB. 

Mato Grosso 

Jonas Pinheiro - PDS; Milton Figueiredo - PMDB; 
Paulo Nogueira ;- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Albino\ CoÍmbra - PDS; Edison Garcia - PFL; 
Plínio Martins - PMDB; Ubaldo Barém - PDS. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL: Alencar Furtauo - PMDB; 
Anselmo Peraro - PMDB; Antônio Mazurek - PDS; 
Hého Duque - PMDB; Iflneu Brzesinski - PMDB; 
Oswaldo TreVIsan - PMDB: Paulo Marques- PMDB; 
Reinhold Stephanes - PFL; Renato Bernardi -
PMDB; Santos Filho - PDS; VaI mor Giavarina -
PMDB; Walber Guimarães - PMDB. 

Santa Catarina 

Casildo Maldaner - PMDB; João Paganella - PDS; 
Luiz Henrique - PMDB; Nelson morro - PDS; Paulo 
Melro ;- PFL; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Amaury Muller - PDT; Emídio Perondi - PDS; 
Floriceno PaIxão - PDT; Harry Sauer - PMDB; Her­
mes Zaneti - PMDB; Hugo Mardini - PDS; João Gil­
berto - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Sou­
La - PMDB; Nadyr Rossetti...2. PDT; Nilton Alves -
PDT: Osvaldo Nascimento - PDT; Paulo Mincarone 
- PMDB; Siegfried Heuser - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PFL. 
, Roraima 

Júlio Martins - PMDB. 

- O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 31 Srs. Senadores 
e 162 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos para o período de breves co­

municações. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Esgotou-se 
ontem, dia 17 de outubro, o prazo previsto no § 39 do art. 
59 da Constituição, para deliberação do Congresso Na­
cional sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 25, de 1978 
(nQ 1.626/75, na origem),-vetado totalmente pelo Senhor 
Presidente da República, que permite a dedução do im­
posto de renda de gastos com assistência médica, inclusi­
ve radiografias, exames de laboratôrio e cirurgias, no 
caso e condições que especifica. 

Nos termos do § 4° do referido dispositivo constitucio­
nal. o veto é considerado mantido. 

A Presidência fará a devida comunicação ao Senhor 
Presidente da República: 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à -

ORDEM DO DIA, 

A presente sessão destina-se à leitura das' Mensagens 
Presidenciais nOs 66 e 67, de 1985-CN, que será feita pelo 
Sr. 19-5ecretário 

Sábado 19 1979 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM 

N° 66, de 1985-CN 
(N9 344/84, na origem 

!Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Na~onal: 

iNos termos do parágrafo 1.0 do artigo 55 
da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do COn­
gresso Nacional, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estàdo da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de !Planejamento da Presitlência da Re­
pública, o texto do Decreto-lei n.O 2.163, de 
19 de setembro de 1984, publicadO no Diá­
rIo Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobre a adoção de medidas de 
incentivos â arrecadação federal e dá ou­
tras providências". 

Brasília, 1.° de outubro de 1984. - João 
figUeiredo. . 

E.M. N.o 109 
11-9-84 

!Exeelentfss1mo Senhor Presidente da Re­
pública 

Temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Exeelência o anexo 
projeto de Decreto-lei, -que adota diversas 
medidas d'e incentivo à arrecatlação fe:.. 
deral, visando carrear recursos ao 'Tesouro 
Nacional, para fazer face às despesas orça­
mentárias e extraOl;çamentárias, mormen­
te considerada a atual conjuntura com que 
se depara o !Erário. 

2. Assim, o artigo 1.° concede cancela­
mento total do valor das multas e dos juros 
de mora, relativamente a débitos vencidos 
até 31 de dezembro de 1982, qualquer que 
seja a fase em que se encontre o procesSo 
administrativo ou judicial, desde que o dé-
bito seja .liquidado áté 30 de novembro do 
Corrente ano.' .-

3. Através do § 1.° desse artigo, prevê­
se a hipótese dos débitos decorrentes tão­
somente do valor de muItas ou penalida­
des, de qualquer origem ou natureza, que 
poderão ser pagos nos casos previstos no 
caput, com redução de 75% (setenta le cin­
co por cento). Os demais parágrafOS do 
artigo 1.° cuidam d,e débitos já parcialmen­
te solvido, caso em que os beneficios se cir­
cunscreverão à paroela do valor originário 
(§ 2.°); da extinção de punibilidade por 
apropriação indébita referente ao llPI e IR 
(§ 3.°); da extensão do estímulo aos débi­
tos que não tenham sido Objeto de proce­
dimento fiscal (§ 4.°), e, finalmente, de­
termina a aplicação dos benefícios relati­
vamente ao encargo de que trata o art. 1.° 
do Decreto-lei n.o 1.025, de 21 de outubro 
de 1969, art. 3.° do Decreto-lei n.o 1.569, de 
8 de agosto de 1977, e art. 3.° do Decreto-lei 
n.O 1.646, de 11 de dezembro de 1978. 

4. O artigo 2.° permite que os débitos em 
regime de parcelamento sej am alcançados 
pelo projeto em relação ao saldo remanes­
cente, desde que pago de uma só vez. 

5. Por sua vez, o art. 3.0 estabelece con­
dições para os contribuintes beneficiados 
pela aplicação do disposto no art. 9.° do 
Decreto-lei n.O 1.184, de 12 de agosto de 
1977. 

6. Para dinamizar as medidas postas no 
presente Decreto-lei, faculta-se às Procu­
radorias da Fazenda Nacional, nos termos 
dos artigos 4.° e 5.° expedir avisos de co­
brança dos débitos inscritos em Divida Ati-
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va, assim como receber o respectivo valor, 
sem prejuízo do pagamento de custas e de­
mais despesas j udicia1s. 

7. De modo a afastar dúvidas suscitadas 
em outras ocasiões, o projeto de decreto-lei 
estabelece que os benefícios ora concedidos 
não implicarão em restituição de quantias 
pagas, nem em compensação de dívidas 
(art. 6.°) e as execuções fiscais não se sus­
penderão, nem se interromperão (art. 7.0). 

8. Outrossim, o projeta de Decreto-lei 
determina, no seu artigo 8.°, nas hipóteses 
nele previstas, o cancelamento dos dábitos 
de valor originário igualou inferior a 
Cr$ 40.000 (quarenta mil cruzeiros), arqui­
vando-se os respectivos processos adminis­
trativos. Busca-se com isso reduzir conside­
ravelmente o número de processo submeti­
dos à apreciação do Poder Judiciário. 

9. Consoante dispõe o art. 9.0, o valor 
originário de que trata o § 2.0 do art. 1.0 
entende-se como definido no art. 3.° do 
Decreto,lei n.o 1.736, de 20 de dezembro de 
1979. 

10. Para possibilitar o incremento da 
cobrança amigável, mediante o emprego dos 
serviços de processamento de dados, cujos 
resultados têm sido proveitosos, o art. 10 
amplia, de 60 (sessenta), para 180 (cento e 
oitenta) dias, o prazo previsto no § 2.° do 
art. 22 do Decreto-lei n.o 147, de 3 de feve­
reiro de 1967 enquanto o art. 11 faculta o 
parcelamento automático 'em até 3 ltrês) 
prestações. 

11. O art. 12, por sua vez, dá nova reda­
ção ao art. 3.0 do Decreto-lei n.O 1.569, de 
8 de agosto de 1977, para limitar à fase de 
cobrança amigável, nas Procuradorias da 
Fazenda Nacional, a redução, para 10% 
(dez por cento), do encargo previsto no 
art. 1.0 do :.oecr'eto-Iei n.O 1.025, de 21 de ou­
tubro de 1969. 

12. No art. 13, é estabelecida norma pa­
ra o cancelamento de débitos tributários 
cujo valor seja inferior a seu custo de ad­
ministração e cobrança. 

13. Justifica-se o r~urso a Decreto-lei 
por se tratar de matéria financeira reves­
tida de caráter de urgênCia, para ensejar 
resultados ainda no corrente exercício fi­
nanceiro, não acarretando aumento de 
despesa. . 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos do nos­
so mais profundo respeito. - Antonio DE'I­
fim Netto, Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca - Emane Galvêas, iMinistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.163 
.DE 19 DE SErEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a adoção de medidas de 
incentivos à arrecadação federal e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
'atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
55, item II, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 Os débitos para com a Fazenda 

Nacional, de natureza tributária, vencidos 
até 31 de deí2embro de 1982, inscritos, ou 
não, como Dívida Ativa da União, ajuizadOS 
ou não, poderão ser .pagos, de uma só vez, 
com a dispensa das multas e dos juros de 
mora, até 30 de novembro de 1984. 

§ 1.0 Os débitos decorl'Entes tão-somente 
do valor de multas ou penalidades, d>e qual-
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quer origem ou natureza, pOderao ser :pagos, 
no prazo previsto neste artigo, com o valor 
reduzido em 75% (setenta e cinco por 
cento). 

§ 2.° Se o débito tiver sido 'parcialmente 
solvido, aplicar-se-ão os benefícios previstos 
neste artigo somente wbre o valor origi­
nário remanescente. 

§ 3.° O pagamento, no prazo estabele­
cidQ neste artigo, de débitos relativos ao 
Imposto sobre Produtos Industrializados ou 
ao Imposto de Renda retido na fonte im­
plicará a extinção da punibilidade de crime 
d·e apropriação indébita. 

§ 4.0 O disposto neste artigo aplicar-se-á 
aos débitos espontaneamente declarados 
pelo sUjeito passivo da obrigação tributária. 

§ 5.° O disposto neste artigo aplica-se 
ao encargo de que trata o art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.025, de 2] de outubro de 1969, 
art. 3.° .do Decreto-lei n.o 1.569, de 8 de 
agosto de 1977, na redacão dada pelo art. 
12 deste Decreto-lei, e art. 3.° do Decreto­
lei n.o 1.645, (1,= 11 de dezembro de 1978. 

Art. 2.° o.s contribuintes com débitos em 
regime de parcelamento poderão usufruir 
dos benefícios do artigo anterior. em rela­
ção ao saldo remanescente, desde que pa­
guem, no prazo nele ,previsto e de uma só 
vez, o restante da dívida. 

Art. 3.° O sujeito pasSivo peneficiado 
'pela redução d·e multa ou penalidade, pre­
vista no art. 9.° do Decreto-lei n.O 1.184, de 
12 de agosto de 1971, terá o prazo de 30 
(trinta) dias, após cientificado da decisão, 
para efetuar o pagamento devido, sob pena 
do automática revogação do beneficio e 
prosseguimento da cobrança do débito, mo­
netariamente atualizado e acrescido de 
muitas, juros de mora e demais encargos 
l·egais. 

Parágrafo único. No caso de parcela­
mento, o atraso no pagamento de qualquer 
prestação acarretará a automática revoga­
ção de redução de multa ou penalidade. o 
vencimento automático das demais parcelas 
e o prosseguimento da cobrança do débito 
integral, monetariamente atualizado, acres­
cido das multas, juros de mora e demais 
encargos legais. 

Art. 4.° As Procuradorias da Fazenda Na­
cional poderão expedir avisos de CObrança 
dos débitos inscritos como Dívida Ativa da 
União, relativos aos benefícios previstos 
neste Decreto-lei. 

Art. 5.° O pagamento do débito inscrito 
como Dívida Ativa ainda que ajuizada pode­
rá ser efetivado mediante guia expedida 
nela Procuradoria da Fazenda Nacional, que 
fará os cálculOS pertinentes, e sem prejuízo 
do posterior pagamento, em juízo, das custas 
é demais despesas judiciais, sob pena de 
prosseguimento da eX'ecução. 

Parágrafo único. Liquidado o débito, 
através de guia expedida pela Procuradoria' 
da Fazenda Nacional, esta oficiará ao juízo 
da execução, comunicando o fato. 

Art. ti., o O disposto neste Decreto-lei não 
implicará em restituição de quantias pagas, 
nem -em compensação de dívidas. 

Art. 7.° As execuções judiciaiS para a 
cobrança de créditos da Fazenda Nacional 
não se suspendem, nem se interrompem, em 
virtude do disposto neste Decreto-lei. 
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Art. 8.° Ficam canoslados, arquiv,ando­
se os respectivos processos administrativos, 
os débitos de valor originário igualou in­
ferior a Cr$ 40.000 (quarenta mil cruzei-
ros): . 

r - de qualquer natureza para Com a 
Fazenda Nacional, inscritos como Dívida 
Ativa da União, pelas Procuradorias da Fa­
zenda Nacional, até 31 de 'dezembro de 1982; 

II - concernentes ao imposto de renda, 
ao imposto sobre produtos industrializados, 
ao imposto sobre a importação ao imposto 
.scbre operacões relativas a' combustíveis, 
energia elétrica e minerais do País e ao 
imposto sobre transporte, hem assim a mul­
tas, de qualquer natul'leza previstas na le­
e-islacão em vigor, constituidos até 31 de 
dezembro de 1982; 

IIr - decorrentes de pagamentos feitos 
pela União, a maior, até 31 de dezembro 
de 1982, a servidores públicos, civis ou mili­
taves, ativos ou inativos, bem como a pen­
sionistas do Tesouro Nacional, que vierem 
a falecer. 

Parágrafo único. Os autos das execuções 
fiscais relativos aos débitos de que trata 
este artigo .se,rão arquivadOS mediante des­
paCho do Juiz, ciente o v8presentante da 
União. 

Art. 9.0 Para os efeitos de&te Decreto-lei, 
entende-se como valor origináriO do débito 
o definido no art. 3.ó do Decreto-lei n.o 
1.736, de 20 de de:1'!8I\lbro de 1979. 

Art. 10. O § 2.0 do art. 22 do Decreto~" 
lei n.o 147. de 3 de fevereiro de 1967, mo:U­
ficado pelo 'art. 4.0 do Decreto-lei n.o 1.687, 
de 18 de julho de 1979, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 22. 

§ 2.° O exame do prccesso ou outro 
expediente administrativo, a inscrição 
da dívida, a extração da certidão e, se 
for o caso, sua remessa ao competente 
órgão do Ministério Público, federal ou 
estadual, d,everão ser feitos no prazo 
máximo de cento e oitenta dias, con­
tados da data do recebimento do pro­
cesso ou expediente, peia Procuradoria, 
sob pena de responsabilidade de quem 
de·r causa à demora." 

Art. 11. O débito, inscrito COI\lO Dívida.. 
Ativa .da União, naderá ser pago, com a. 
atualização monetária devida e demais 
acréscimos legais, em até três cotas, inde­
pendentemente de requerimento do devedor, 
dispensadas as exigências do procedimento 
regular de p.arcelamento. 

Art. 12. O art. 3.° do Decreto-lei n.o 
1.569, de 8 de agosto de 1977, passa a vigo­
ra:r com a seguinte redação: 

"Art. 3.° O encargo previsto no art. 
1.0 do Decreto-lei n.o 1.025, de 21 de 
outubro de 1969, calculado sobre o mon­
tante do débito, inclusive multas, atua­
lizado monetariamente e acrescido dos 
juros e multa de mora, será reduzido 
para 10% (dez por cento), caso o dé­
bito. inscrito como Dívida Ativa da. 
União, sej a pago antes da remessa da 
respectiva certidão ao cOffi'oetente órgão 
do Ministério Público, federal ou esta­
dual, para o devido ajuizamento." 

Art. 13. Ficam cancelados. arquivando­
se cs respectivos processos administrativos, 



Outubro de 1985 

os débitos tributários cujo valor seja in­
ferior à seu custo de administração e co­
brança. 

Parágrafo único. O valor 'de que trata 
'este artigo será estabelecido em ato do Mi­
nistro da Fazenda. 

Art. 14. Revogadas as di~sições em 
contrário, este Decreto-lei entrará em vigor 
na d~ta de sua publicação. 

Brasilia, 19 de setembro de 1984' 163.° da 
Indeuendência e 96.° da RepÚblica.' - JOAO 
FIGUEIREDO - Emane Galvêas - Delfim 
Netto. 

LEGISLAÇlI.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 147 
DE 3 DE FEVEREIRO DE '1967 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional- (P.G.F.N.). 

............................................... o •• 

Da Dívic1a Ativa da União 
Art. 22. Dentro de trinta dias da data 

em que se tomarem findos os processos 
administrativos, pelo transcurso do prazo 
fixado para o recolhimento do débito para 
com a União, as repartições públicas compe­
tentes, sob pena de responsabilidade dos 
Seus dirigentes, são 'obrigadas a encaminhá­
los à procuradoria da Fazenda Nacional da 
'respectiva unidade federativa, pe.ra efeito 
de inscrição e cobrança jUdicial das dívidas 
deles originadas. 
.................................................. 

§ 2.° O exame do procesro administra­
tivo,. ~ iI}.Scrição da dívida, a extração da 
certldao e.sua r~messa no competente órgão 
do Ministerio Publico deverão ser feitos no 
prazo máximo de trinta dias, contados d&. 
data do recebimento do processo pela Pro­
curadoria, .sob pena de responsabilidade de 
quem der causa à demora. 
.. .. .. .. .. . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . .. .. .. . .. . .. . . . . .. .. 

DECRETO-LEI N.o 1.025, 
DE 21 DE Oú"'TUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação de 
servidores púb,licos na cobrança. da 
Dívida Ativa da União, e dá outras pro­
vidências. 

...................................... , ..... 
Art. 1.° 11: declarada extinta a participa­

ção de servldôres públicos na cobrança da 
Divida dji. União, a que se referém os 
-arts. 21 da Lei n.o 4.439, de 27 de outubro 
de )964, e 1.°, inciso rI, da Lei n.o 5.421, 
de 25 de abril de 1968, passando a tâ.xa, no 
total de 20% (vinte por cento)-, paga pelo 
executa-do, a ser recohida aos cofres públi­
cos como renda da União. 

.. "_ ....................................... -... : ............. .. 
DECRETO-LEI N.O 1.184, 

DE 12 DE AGoSTO DE .1971 
Dispõe sobre_ a liquidação dos d'ébitos 

fiscais de empresas em difícil situação 
financeira, estabelece normas sobre 
parcelamento e .dá outras providências. 

Art. 3.° O requerimento a que se refere 
o § 2.0 do art. 1.° somente será deferido 
quando ficar demonstrado, cumulativamen­
te ,em relação ao sujeito passivo: 

I - Que- o cobrança do débito fiscal em 
decorrência da situação excepcional' do 
devedor, não pode ser efetuada sem prejuí­
zos para a manutenção ou desenvolvimen­
to das sua.s atividades empresariais; 
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II - Que é de interesse econômico ou 
social a continuidade da atividade explo­
rada; 

lIC':" Quê, com a dação -em -p~gamento 
pr~vista no art. 1.0, subsistem condições ra~ 
zoaveis de viabilidade econômica; 

IV - Que se configura à possibilidade de 
o r~colhimento dos créditos fiscais super­
venxentes vir a efetuar-se com regulari­
dade. 

Art. 4.° C!S imóveis r~ebidos em paga­
mento de creditos tributa rios incorporam-se 
ao patrimônio da União. 
............................. ~ .............. OI lO ....... . 

Art. 9.° O Ministro da Fazenda poderã 
reduzir ou cancelar multas ou penalidades 
de~rrentes de processos fLscais, desde que 
satIS!eitos, cumulativamente, Os requisitos 
prevIStos no art. 3.0 deste Decreto-lei. 
........ .............. .. "- ................... . 

DECRETO-LEI N.o 1.569, 
DE 8 DE AGOSTO DE 1977 

Modifica o art. 11 do Decreto-lei 
n.O 352, de 17 de junho de 1968, alte­
terado pelo art. 1.° do Decreto-lei 
n.O 623, de 11 de junho de 1969, e- dá 
outras providências. -

Art. 3.° O encargo "previsto no art. 1.0 
do Decreto-lei n.O 1. 025, de 21 -de outubro 
de 1989, calculado sobre o montante do dé­
bito, inclusive multas, atualizado moneta­
riamente e acrescido dos juros e multa de 
mora, será ,reduzido para 10% (dez por 
cento), caso o débito, inscrito como Dívida 
Ativa da União, seja pago antes do ajuiza­
mento da execução. 

DECRETO-LEI N.o 1.645, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre a cobrança d'a Dívida 
Ativa da União e dá outras provi­
dências . 

.. ......... .... ....... .... ....... ..... .... ... . 
Art. 3.° Na cobrança executiva da Dívida 

Ativa da União a aplicação do encargo de 
que tratam, o art. 21 da Lei n.o 4.439, de 
27 de outubro fie 1964, o art. 32 do Decreto­
lei n.á 147" de 3 de fevereiro de 1967, o 
art. 1.0, inciso rI, da Lei ri.~o 5.421, de 25 de 
abril de 1968, o art. 1.0 do Decreto-lei 
n.o 1.025 de 21 de -outUbro de 1969, e o 
art. 3.0 do Decreto~lei n.O 1.569, de 8 de 
agosto de 1977, substitui a condenação do 
devedor em honorários de advogada e o 
respectivo produto será, sob esse títUlo, re­
colhido integralmente ao Tesouro Nacional. 

f •• • ...... • ..... • ... •• .... • .. ••••• .. • •••••••••• ' ..... 

DECRETO-LEI N.O 1.687, 
DE 18 DE JULHO DE -1979 

................................ ; ........................... .. 
Art. 4.° O caput e o § 2.° do art. -22 do 

Decreto-lei n.o 147, de 3 de fevereiro de 1967, 
'mantidos os demais 'Parágrafos, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. Dentro de noventa dias da 
data em que se tomarem findos os pro­
cessos óu outros expedientes -adminis­
trativos, pelo transcurso do prazo fixa­
do em lei, regulamento, portaria, inti­
mação ou notificação, para. o recolhi­
mento do débito pará com a Uruão, de 
natureza tributária ou não tributária, 
as repartições públicas competentes, 
sob pena de responsabilidade dos seus 
dirigentes, são obrigadas a encaminhá­
los à Procuradoria da Fazenda Nacio­
nal da respectiva unidade federativa, 
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para efeito de inscrição e cobrança 
amigável ou judiCial das dividàs deles 
originadas, após a apuração- de sua li­
quidez e certeza." 

"§ 2.° O exame do processo ou outro 
expediente administrativo, a inscrição 
da dívida, a extração da certidão e, se 
for o caso, sua remessa ao-competente 
órgãó do Ministério Público, federal ou 
estadual, deverão ser feitos no prazo 
máximo de sessenta dias, contados da 
data do recebimento do processo ou ex­
pediente, pela Procuradoria, sob pena 
de responsabilidade de quem der causa 
à demora." 

-; ...... .- ........................................... . 
DECRETO-LEI N.o 1.736, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre débitos para com a Fa­
zenda e dá outras providências . 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, item 
n, da Constituição, decreta: 

Art. -1.0 O débito decorrente do imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer na­
ture~, do imposto sobre produtos indU8-
trializados, do imposto .sobre a importação 
e do imposto únIco sobre minerais,- não pa­
go no vencimento, será acrescido de multa 
de mora,_consoante o previsto neste decre-
to-lei. --

ParágrafO único. A multa de mora será 
de 30% (trinta por cento), reduzindo-se pa­
ra 15% (quinze por cento) se o débito fol' 
pago até o último dia útil do mês calendá­
rio subseqüente ao do seu vencimento. 

Art. 2:° Os débitos de qualquer natureza 
para com a Fazenda Nacional serão acresci,. 
doS, na via administrativa ou judicial, de 
juros de mora, contados do dia seguinte ao 
do vencimento e à razão de 1 % (um _ por 
cento) ao mês calendário, ou fração; e cal­
culados sobre o valor originário . 

-ParágrafO único. Os juros de mora,. não 
são passíveis de correção monetária e não 
incidem sobre o valor da multa de mora de 
que trata o art. 1.0 

Art. 3.0 Entende-se por valor originário 
o' que wrrespon-da a<l d~bito, ex~lui-das as 
parcelas relativas à correção monetária, ju­
ros de mora, multa de mora e aO encargo 
previsto no art. '1.0 do Decreto-lei n.o 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, com a redação 
dada pelos Decretos-leis n.O 1.569, de 8 de 
agosto de 1977, e n.o 1.645, de 11 de dezem­
bro de 1978. 

Art.- 4.° A correção monetária continua­
rá a ser aplicada nos termos do art. 5.° do 
DeCreto-lei n,o 1. 704, de 23 de outubro de 
1979, a:-essalvado o diSposto no parágrafo 
único do art. 2.° deste decreto-lei. 

Art. 5.0 A e.orre<}M m(metárta. e os juros 
de mora serão devidos inclusive durante o 
periodo em que a respectiva cobrança hou­
ver sido suspensa por decisão administratl,. 
va ou judicial. 

Art. 6.° Para os fins dos arts. 1.° e -2.° do 
D~reto-Iei n.o 1.687, de 18 de julho de 1979, 
tomar-se-ã_ o valor de que trata o art. 1.° 
do Decreto-lei n.o 1.699, de 16 de outubro de 
1979. 

Art. 7.0 O parágrafo único do art. 7.0 da 
Lei n.O 6.~, de 14 de novembro de 1977, 
com a alteração do Decreto-lei n.o '1-.647, de 
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18 de dezembro de 1978, passa a vigorar com 
a seguinte redação: ' 

"Parágrafo único. Quando as recei­
tas -não operacionais superarem 15% 
(quinze por cento) da receita bruta 
operacional, deverão os resultados das 
operações .ser tributados em separa-do, 
pela aplicação da alíquota normal para 
cálculo do tributo." 

Art. 8.0 São solidariamente responsáveis 
com o SUjeito passivo 08 acionistas con­
troladores, 08 diretores, gerentes ou repre­
sentantes de pessoas jurídicas de direito 
privado, pelos créditos decorrentes do não 
recolhimento do imposto sobre produtos in­
dustrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabilidade das 
pessoas referidas neste artigo restringe-se 
ao período da respectiva administração 
gestão ou representação. ' 

Art. 9.0 O parágrafO único do art. 2.° do 
Decreto-lei n.O 1.680, de 28 de março de 
1!79, passa. a vigorar com a seguinte reda­
çao: 

"Parágrafo único. O contribuinte 
efetuará o pagamento do imposto, 
acrescido de juros de mora e multa de 
mora cabíveis, ob.serva-das as normas 
vigentes de correção monetária." 

Art. 10. A multa de mora de que tra.ta 
o art. 1.0 aplicar-se-á: 

I - aos débitos do imposto sobre produ­
tos industrializados, do imposto sobre a im­
portação, do imposto sobre a renda sujeito 
a desconto pela fonte e do imposto único 
sobre minerais, decorrentes de fato gerador 
ocorri-do a partir de 1.° de janeiro de 1980; 

TI - ao débito -do imposto sobre a renda, 
referente a pessoas fisicas ou jurídjcas, de­
correntes de lançamento ocorrido a partir 
de 1.° de janeiro de 1980. 

Parágrafo único. Apl1car-se-á ao débito 
relativo ao imposto sobre produtos indus­
trializados, decorrente de fato gerador ocor­
rido anteriormente a 1.° -de janeiro de 1980 
a legislação vigente até 31 de dezembro de 
1979. 

Art. 11. Qualquer infração à norma tri­
butária, que não a decorrente da simples 
mora no pagamento do tributo, será puni­
da nos termos da legislação tributária espe-
cifica.' . 

Art. 12. O Ministro da Fazenda poderá 
baixar normas complementares para apli­
cação deste decreto-lei. 

Art. 13. Ficam revogados o art. 15 da 
Lei n.o 4.154, de 28 de novembro de ;1962 o 
art. 81 da Lei n.o 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, com a redação da-da pela alteração 
23.6 do art. 2.° do Decreto-lei n.O 34, de 18 
de novembro de 1966, o parágrafO único do 
art. 22 do Decreto-lei n.o 1.038, de 21 de 
outubro de 1969, e demais disposições em 
contrário. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vi­
gor a 1.0 de janeliro de 1980, ressalvado o 
an. 7.° que vigerá. a partir da data de sua 
publicação. 

Brasilia, 20 de dezembro de 1979; 158.0 da 
Independência e 91.0 da República. - .JOAO 
FIGUEIREDO - Karlos lUschbieter. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM 

NQ 67, de 1985-CN 
(N? 493/84, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada -deliberação do Congresso Nacio­
nal, acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Mini8tros de Estado da Fazen­
da e Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da RepúbUca, o texto do De­
creto-Lei n.O 2.176, de 29 de novembro de 
1984~ publicado no Diário Oficial da União 
do dia subseqüente, que ",altera o Decreto­
lei n.O 2.163, de 19 de setembro de 1984, 
que dispõe sobre a adoção de medidas de 
ince~tivo à arrecadação federal". 

Brasilia, 3 de dezembro de 1984. - .João 
Figueiredo. 
EM n.O 169 

Em 26-11-84. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Reppblica: 

O Decreto-lei n,O 2.163, de 19 de setembro 
de 1984, concedeu, aos contribuintes com 
débitos ven.cid08 até 31 de dezembro de 1982, 
os benefícios de dispensa total das multas, 
dos juros de mora e do encargo legal de 
20% da cobrança da Diyida Ativa da União. 

2. Tal providência objetivou não só- rea­
lizar receita fiscal imediata, bem como 
desobstrulr as vias administrativas e judi­
ciá.rlas de milhares de processos, ao esti­
mular o devedor a vir à repartição fiscal, 
para liquidar o seu débito voluntariamen­
te, proporcionando, outros.sl.m, a ,redução de 
custos administrativos. . . 

3. Graças à chamada "anis'tia fiscal", já 
no mês de outubro findo os resultados re­
velaram-se auspiciosos. 

4. Com efeito a arrecadação da Dívida 
Ativa da União alcançou, no mês citado, 
um incremento de 244%, em relação ao mês 
anterior, correspondendo, destarte, a 42% da 
realizada de janeiro a setembro. 

5. Ocorre que o referido decreto-~e:l., pu­
blicado no Diário Oficial de 20 de setem­
bro último, estabeleceu, na realidade, o 
prazo de dois meses e dez dias (até 30 de 
novembro), conSiderado exíguo para os con­
tribuintes em atraso regularizarem os seus 
débitos. 

6. Êssa razão, ;por si SÓ, justificaria uma 
prorrogação do refeJ;1do prazo. 

7. Além disso, setores ponderáveis da 
classe empresarial têm sustentado que, 
mercê da recuperação da economia nacio­
nal, muitas empresas contam alcançar 
apreciável aumento de vendas no mês de 
dezembro, especialmente em razão das fes­
tas natalinas, o que lhes propiciaria maiores 
recursos para a liquidação dos débitos 
f!.scais em atraso. 

8. Na mesma linha de raciocínio, pode 
ser lembrado em relação às pessoas físicas 
em débito, que, no mês de dezembro, é 
pago o décimo terceiro $lárlo. 

9. N~ssa.s condições, temos a honra de 
submeter à elevada apreciação de Vossa 
ExcelênCia o anexo projeto de decreto-lei, 
que visa alterar o mencionado Decreto-lei 
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n.o 2.163, de 1984, para prorrogar, até 28 de 
dezembro próximo, o prazo fixado no caput 
de seu art. 1.0, afastar dúvidas sobre a apli­
cação não só desse preceito, cOPlo d.e seu 
art. 11, e estender 08 benefici08' em tela a 
débitos de natureza não-tributárià. 

10. Justifica-se o Tecurso a decreto-lei 
por se tratar de matéria financeira, de 1n7 
teresse ,público relevante, que não envolve 
aumento de despesa e que necessita, son' 
pena de solução çle continuidade dos ~ul-·. 
tados aprese~tad08, .ser urgentemente nor-­
matizada. 

Aproveitamos a pportunidade-~para z:eno-. 
var a Vossa Excelência os protestos l de' 
nosso majs profurtdo respeito. - Ernane 
Galvêa.s, Ministro da Fazenda - ,Antônio 
Delfim Netto,' Ministro de Estado - Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República. ' 

DECRETO-LEI N.o 2 :176, ' , 
DE 29 DE NOV!EMiB'RO DE 1984 

Altera o iDecreto-lei n.O 2.163, de 19 
de setembro de 1984, que ·dispõe sobre 
iJ. adoção de medidas de incentiV6' à 
arrecfl(1ação federal. 

O Presjdente da República. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 55, item n, da' Consí1tuiÇão;r~decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 1.° e o aft. 11 
do Decreto-lei n.o 2.163, de 19 de setembro 
de 1984, passam a vigorar com a segllinte 
redação: 

J 

"Art 1.~ 03 débitos para com a. Fa­
zenda Nacional,' de natureza tributá­
ria, cujos fatos geradores tenham ocor­
rido até 31 -de dezembro de 1982, ins­
critos, ou não, como qvida Ativa da 
União, ajuizados ou não, poderão ser 
pagos, de uma só vez, com dispensa das 
multas e dos juros de mora, até 28 de 
dezembro de 1984." , 

"Art. 11. O débito Inscrito como Di­
vida Ativa da União poderá, antes do 
respectivo ajuizamento, ser pago, com 
a atualização monetária e 08 acrésci­
mos legais devidos, em até três cotas, 
independentemente' de requerimento do 
devedor, dispensadas as exigê:q.cias -do 
procedimento regular de parcelamen­
to." 

1Art. 2.° ~a acrescentado ao art. 1.0 do 
Deereto-Iei n.o 2.163, de 19 de setembro de 
1984, o seguinte § 60: 

"'§ 6.° Os· débitos para com a Fa­
z~nda Nacional. de cará:ter não tribu­
tário, 'Vencidos até 31 de dezembro de 
1982, inscritos como Dívida Ativa da 
União, ressalvada a hipótese prevista 
no § 1.°, poderão ser pagos, de uma só 
vez, no prazo previsto neste artigo, com 
a dispensa de juros de mora e do en­
cargo d'e que trata o art. 1.° do Decre­
to-lei n.o 1.025, de 21 de outubro de 
1969, art. 3.0 do Decreto-lei n.O 1.569, 
de 8 de agosto de 1977, na redação da­
da pelo art. 12 deste !Decreto-lei e ar­
tigo 3.° do Decreto-lei n.o 1.645, de 11 
de dezembro de 1978." 

Art. 3.° :Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Brasflia-(DF), 29 de novembro de 1984; 
163.° da Independência e 96.0 da República. 
- .João Figueiredo - Emane Galvêas -
Delfim Netto. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

. DECRETO-LEI 1N.0 1.025, 
DE 21 DE OU'J.lUBRQ DE 1969 

Declara extinta a participação de 
servidores públioos na cobrança da Di­
vida Ativa da União e dá outras provi­
dências. 

.............. 0.0 ......................... 0 ..... . . -
Art. 1.0 ' ~ dll'Clarada -extinta a partici­

pação de servidores públicos na cobrança 
da Dívida Ativa da União a que se referem 
Os artigos 21 da Lei n.o 4.439, de 27 de ou­
tubro de 1964, e 1.0, inciso II, .. da Lei 
nO 5.421, de 25 de abril de 1968, passando 
a taxa, no total de 20% (vinte por cento). 
paga pelo te·xe- .......................... . 
........... o ................................ . 

DEGRETO-lJÉI -No 1.569, 
DE 8 DE AGOSTO DE 1977 

Modifica o art. 11 do Decreto-lei n.O 

352, de 17 de junho de 1968, alterado 
pelo art.' 1.° do Decreto-lei n.O 623, de 
11 de junho de 1969, e dá outras provi-
dências; . 

" .............. o .............. ' ................. ' 

Art. 3.° '0 encargo previsto no atr. 1.0 
do Decreto-lei n.O 1.025, de 21 dé outubro 
de 1969, calculado sobre o montante do dé-. 
bito, inclusive multas, atualizado moneta- I 

riamente e acrescido dos juros -e multa' de 
mova. ~rá reduzido para 10% (dez por 
cento), Ca.$O o débito, inscrito como Dívida 
Ativa da União, seja pago antes do ajuiza-
mento da execução. ' 

. I ................................................. . . 

D!IDORETO-LEI N.o 1.645, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1978 
!Dispõe sobre a ~brança da Dívida 

Ativa da União e dá outras providên 
elas. 

••••••••••.•••••••••••••••••• .t ••••• o •••••••• 

Art. 3.0 Na cobrança executiva da !Dívi­
da At~va da União, a aplicação do encargo 
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de que tratam o art. 21 da Lei n.o 4.439, de 
27 de outubro de 1964, o art. 32 do Decreto­
lei n,o 147, de 3 de fevereiro de 1967, o 
art. 1.0; inciso n, da Lei n.O 5.421, de 25 de 
abril de 1968, o art. 1.0 do Decreto-lei 
n.o 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o 
art. 3.° do Decreto-lei n.O 1.569, de 8 de 
agosto de 1977, substitui a condenação do 
devedor em. honorários de advogado e o 
respectivo produto será, sob esse titulo, re,. 
colhido integralmente ao Tesouro Nacio­
nal. 

o ...................... , ••••••••••••••••••••• 

DEGRiETO-LEI N.o 2.163, 
DE 19 DE SETE:MBRO DE Hl84 

Dispõe sobre a adoção de medidas de 
incentivos à arrecadação federal e dá 
outras providências.-

·Art. 1.° Os débitos para com a Fazenda 
Nacional, de natureza tributária, vencidos 
até 31 de dezembro de 1982, inscritos, ou 
não, como. Dívida Ativa da União, ajuiza­
dos o~ náó, po.,derão ser pagos, de uma só 
vez, com a dispensa das multas e dos ju­
ros de mora, até 30 de novembro de 1984. 

§ 1.0 Os débitos decorrentes tão-somen" 
te do valor de multas ou penalidades, de 
qualquer origem ou natureza, poderão ser 
pagos, no prazo pvev.iSto neste artigo, com 
o valor reduzido em 75% (setenta e cinco 
por cento). 
•• ••• o ••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••• 

Art. 11. O débito, in,serito como Dívida 
Ativa da 'União, poderá ser pago, com a 
atualização monetária devida e demais 
acréscimos legais, em até três cotas, inde­
pendentemente de requerimento do deve­
dor, dispensadas as exigências do .procedi:' 
mento regular de parcelamento. 

Art. 12. d art. 3.° do Decreto-lei 
n.O 1.569, de 8 de agosto de 1977, passa a 
vigorar com a seguinte redação: . 

"Art 3.0 O encargo previsto no 
art. 1.° do Decreto-lei n.o 1.025, de 21 
de outubro de 1969, calculado sobre o 
montante do débito, inclusive multas. 
atualizado monetariamente acrescidos 
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dos juros e multa de mora, será redu­
zido para 10% (dez por cento), caso 
o débito, inscrito como Dívida Ativa 
da União, seja pago antes da remessa 
da respectiva certidão ao competente 
órgão do Ministério Público, federal ou 
estadual, para o devido ajuizamento." 

............................ o.· .............. . 
o SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Tendo em 

vIsta o dIsposto na § 50 do art. 124 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, segundo subSIdiário do Re­
gimento Comum, a PresidênCIa determina a anexação 
das Mensagens que acabam de ser lidas (Pausa.) 

De acordo com as indicações das Lideranças. fica as­
sim cOn'itituída a Comissão Mista Incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
- Senadores Severo Gomes, Cid Sampaio, Alberto Sil­
va, Fábio Lucena e os Srs Deputados Oswaldo Trevi­
san, Herberto Ramos, José Ulisses, Cid Carvalho e Pe· 
dro Sampaio. 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Jorge 
Kalume, Roberto Campos, VirgílIo Távora. Lenoir Var­

'gas e os Srs. Deputados Ricardo Fiúza, Ubaldo Barém e 
Rubens Ardenghi. 

Pelo Partido da Frente Liberal - Senadores Milton 
Cabral. Carlos Lyra, Albano Franco e os Srs. Deputados 
Antônio Gomes, Lázaro Carvalho e Paulo Melro. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A comissão 
mista ora designada deverá reunir·se dentro de 48 horas 
para eleição do Presidente e do Vice-Presidente. . 

O prazo regImental de 20 dias, destinado aos trabalhos 
da comissão, esgotar-se· á em Ii de novembro próximo • 
devendo o parecer conclUIr pela apresentação de Projeto 
de Decreto Legislativo aprovando ou rejeitan<~o os 
Decretos-leis.' " 

O prazq a qu~ se refere> § lO do art. 55 da Consti­
tUIção se encerrará em 14 de março de 1986. -

O SR. PRESIDENTE (MartInS Filho) - Nos termos 
do art. 55, § 1°, in fine, da Constituição, a Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 
38 minutos, neste plenário, destinada à votação dos Pro­
jetos de Decreto Legislativo nas 25. de 1985-CN (10' ses· 
,ào); e 18; de 1985-CN (5' sessão): 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Está encer­
rada a ,essão. 

. (Levanta-se a sessão 'às /8 horas e 36 minutos.) 

Ata ~a 325~ Sessão Conjunta, em 18 de outubro de. 1985 
I 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da. 47~ Legislatura 

ÀS /8 HORAS E 38 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENAb'ORES: - . . 

Jorge Kalume - Galvâo Modesto :.- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - Helvídio Nunes-
-=- João Lobo - Cesar Cals - Jo'sé Lins - Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Marcondes Gadelha - Mil­
ton Cabral - Aderbal Jurema - Guilherme Palmeira 

. - LUIZ Cavalcante - Lourival Baptista;'" Passos Pôrto 
- Lomanto Júnior - João Calmon - José Ignácio Fer­
reira - Nelson Carneiro - Alfredo Campos - Benedi-' 
to Ferreira - Gastão Müller - José Fragelli - Roberto 
Wypych - Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Alcides 
Saldanha - Octávio Cardoso. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amílcar de Queiroz - POS; N osser Almeida - PDS; 
Wildy Vianna - PDS. 

PresidênCia do Sr. Martins Filho, 

Amazonas 

Arthur Virgílio Neto - PMDB; Josué de Souza -
POS; MárIO Frota - PMOB. - -

Rondônia 

ASSIS Canuto - PDS; Francisco Sales - PMDB; Mú­
cio Athayde - PMOB . 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Antônio Amaral- PDS; 
Brabo de Carvalho - PMOB; Gerson Peres - PDS; 
Jorge Arbage- PDS; Manoel Ribeiro - P.DS; Osvaldo 
Melo - PDS. _ 

Maranhão 

Bayma JúnIOr - PDS; Edison Lobão - PDS; Epitã­
cio Cafeteira - PMDB; José Ribainar Machado -
PDS; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

C.elso Barros - PFL; Heráclito Fortes - PMDB; Jo­
sé LUIZ Mala - POSo 

Ceará 

Alfredo Marques - PMOB; César Cals Neto - PDS; 
Cláudio Philomeno - PFL; Evandro Ayres de Moura 
- PFL: Flávio Marcílio - PDS; Haroldo Sanford -
PDS; Leorne Belém - PDS; Marcelo Linhares - PDS; 
Mauro Sampaio - PMDB; Moysés Pimentel- PMDB; 
Orlando Bezerra - PFL; Ossian Araripe - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Vingt Rosado - POS; Wanderley Mariz - POSo 

Paraíba 

AluíZIO Campos - PMDB; Edme Tavares - PFL; 
ErrÍani Satyro - PDS. . 
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Pernambuco 

Herherto Ramos - PMDB; Inocêncio Oliveira -' 
PFL; João Carlos de Carli - PDS; José Carlos Vascon­
celos - PMDB. José Jorge - PFL; Jo~ias Leite- PDS; 
Nilson Gibson - PFL; Oswaldo Lima Filho - PMDB; 
Pedro Corrêd - PDS. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; José Thomaz Nonô -
PFL. Manoel Affonso - PMDB. 

Sergipe 

Augusto Franco - PDS; Batalha Góis - PMDB; 
Carlos Magalhães - PDS; Celso Carvalho - PDS; 
FranCISco Rollemberg - PDS. 

Bahia 

Afrbio Vieira Lima - PFL; Angelo Magalhães -
PDS; Antônio Osório - PTB; Djalma Bessa - PDS; 
Domingos Leonelli - PMDB: Elquisson Soares -
PMDB: Francisco Pinto -" PMDB; Genebaldo Correia 
- PMDB. João Alves - PDS; Jorge Vianna - PMDB: 
José Lourenço - PFL: José Penedo - PFL; Leur Lo­
manto - PDS: Prisco Viana - PDS: Raymundo Urba­
no - PMDB: Raul Ferraz - PMDB; Rômulo Galvão 
- PDS: Virgildásio de Senna - PMDB; Wilson Falcão 
- PDS. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Pedro Ceolim - PDS: 
Stélio Dias - PFL; Wilson Haese - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Amaral Netto - PDS; Celso Peçanha - PFL; Daso 
Coimbra - PMDB: Emmanuel Cruz - PMDB; Figuei­
redo Filho - PDS; José Frejat - PDT; Lázaro Carva­
lho - PFL; Mário Juruna - PDT; Osmar Leitão­
PDS; Sérgio Lomba - PDT; Walter Casanova - PFL; 
Wilmar Palis - PDS. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - PFL; Antônio Dias - PFL; Bonifá­
cio de Andrada - PDS; Carlos Eloy - PFL; Christó­
vam Chiaradia - PFL; Dimas Perrin - PMDB; Emílio 
Haddad - PFL; Homero Santos - PFL; Humberto 
Souto - PFL: José Maria Magalhães - PMDB; Luiz 
Sefair - PMDB: Mário Assad - PFL; Pimenta da Vei­
ga - PMDB: Raul Bernardo - PDS: Ronaldo Canedo 
- PFL; Rondon Pacheco - PDS. 

São Paulo 

Adail Vettorazzo - PDS; Cardoso Alves - PMDB: 
Dei Bosco Amaral - PMDB: Djalma Bom - PT; Flá­
vio Bierrenbach - PMDB; Francisco Amaral -
PMDB; Francisco Dias - PMDB: Freitas Nobre -
PMDB: Gastone Righi - PTB; João Bastos - PMDB; 
João Cunha - PMDB; José Genoino - PT: Marcondes 
Pereira - PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Ro­
berto Rollemberg PMDB; Ulysses Guimarães -
PMDB. 

Goiás 

Brasílio Caiado - PDS: Fernando Cunha - PMDB; 
Iram Saraiva - PMDB: Iturival Nascimento - PMDB: 
João Divino - PMDB; Siqueira Campos - PDS: To­
bias Alves - PMDB. 

Mato Grosso 

Jonas Pinheiro - PDS: Milton Figueiredo - PMDB; 
Paulo Nogueira - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Albino Coimbra - PDS; Edison Garcia - PFL; 
Plínio Martins - PMDB; Ubaldo Barém - PDS. 

Paraná 

Alcem Guerra - PFL: Alencar Furtado - PMDB: 
Anselmo Peraro - PMDB; Antônio Mazurek - PDS: 
HélIo Duque - PMDB; lrineu Brzesinski - PMDB' 
O~waldo Trevisan - PMDB; Paulo Marques- PMDB; 
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Remhold Stephanes - PFL: Renato Bernardi -
PMDB: Santo~ Filho - PDS; Vai mor Giavarina -
PMDB. Walber GUImarães - PMDB 

Santa Catarina 

Ca,I1do Maldaner - PMDB; João PaganeIla - PDS; 
Luiz Henrique - PMDB; Nelson Morro - PDS: Paulo 
Melro - PFL: Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Amaury Müller - PDT; Emídio Perondi - PDS: 
Floriceno Paixão - PDT; Harry Sauer - PMDB: Her­
me~ Zaneti - PMDB: Hugo Mardini - PDS: João Gil­
berto - PMDB: Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Sou­
za - PMDB: Nadyr Rossetti - PDT: Nilton Alves -
PDT: Osvaldo NaSCimento - PDT; Paulo Mincarone 
- PMDB: Siegfried Heuser - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PFL. 

Roraima 

Júlio Martins - PMDB. 
O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - As listas d~ 

presença acusam o comparecimento de 31 Srs. Senadores 
e 162 Srs. Deputados. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comuni­
cações. concedo a palavra ao nobre Deputado Francisco 
Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PDS - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

Comemora-se, hoje, o Dia do Médico e embora a clas­
se venha sendo triturada pela incompreensão dos pode­
res públicos, indiferentes às suas justas reivindicações sa­
lariais. castigada por certa parte da imprensa. que nos 
mimoseou, certa feita, com o epíteto de "máfia de sapato 
branco". enfrentando acusações, intrigas, calúnias, mui­
tas vezes sem direito de defesa, apesar de todos os per­
calços e dificuldades. estamos, todos, médicos e seus 
clIentes e pacientes. unidos numa prece fervorosa no sen­
tido de que possamos enfrentar os problemas sanitários 
brasileiros, com o sacrificio de todas as comodidades. 

Há uma velha gravura, muito usada nos consultórios 
do século passado, que apresentava três imagens do mé­
dico quando a doença combalia o paciente na cama, o 
facultativo era um anjo; na convalescença, um homem; 
na hora da conta. um demônio. 

Mas nós não somos nem anjos, nem demônios, mas 
apenas profissionais dedicados a uma dura e desgastante 
tarefa: aplacar as dores dos nossos semelhantes, dar-lhes 
o conforto da assisténcia à beira do leito de enfermo, 
acompanhá-los toda a vida. quanto e quanto precisem, 
exercendo. sobretudo, um sacerdôcio, exarado no Jura­
mento Hlpocrático. 

Desde tempos imemoriais. que se enraízam nas lendas 
da Grécia antiga, a arte e a ciência de curar respondem, 
paralelamente. às ameaças da doença, e o que resulta 
deste desafio constitui um monumento à inteligência do 
homem. Tem sido uma história admirável esta, em que 
há desbravadores. pioneiros, santos e heróis. empenha­
dos em solucionar os entraves à sobrevivência que se ma­
nifestam ao longo da etapa que se inicia no nascimento 
até o termo final. No campo específico da cirurgia, 
amplia-se o espectro de realizações, principalmente neste 
século. se lembrarmos que há pouco mais de cem anos. a 
medicina. impotente contra a dor, desconhecia os mi­
croorganismos e o corpo humano era algo sagrado, into­
cável. a ponto de se considerar norma solene estes con­
ceitos lembrados por Jurgen Thorwald, que viveram du­
rante milênios: 

"Nunca se conseguirá praticar a ablação dos tu­
'mores internos. estejam eles localizados no útero, 
no estômago. no figado, no baço ou nos intestinos. 
Neste campo, Deus marcou limites ao cirurgião. 
Ultrapassá-los é praticar um assassínio ... " 

Quando hoje nós, médicos deste fim de século, nos or­
gulhamos ~o! antibióticos e da I?ortentosa aparelhagem 
eletrônica, tão útil nos diagnósticos e -no próprio ato 
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operatono. esquecemo-nos de que. na luta contra a dor, 
evoluímo, do gás hilariante para o éter. o clorofórmio, o 
curare,. até os sintetizados de hoje; esquecemos também 
tantos personagens anônimos. entre médicos e pacientes 
que partiCiparam dessas experiências anestésicas inicia­
da, por um dentista. Horace WeIls. 

Se conóiderarmos que a primeira ablação de um tumor 
no maxilar. sob narcose do éter. ocorreu a 16 de outubro 
de 1846. no Hospital Geral de Massachussets, e a primei­
ra Cirurgia indolor. na Europa - a amputação de uma 
perna - registrou-se no Hospital do University College, 
de Londres, dois meses depois, a 21 de dezembro, imagi­
nemos o que era antes a mais simples operação: uma prá­
tica violenta. rega da a aguardente para atenuar as dores 
do paciente, onde a perícia maior se vinculava ao menor 
tempo de execução. Nessa cirurgia de amputação à serra, 
o Df. Llston, com meia dúzia de vaivéns, cortou a perna 
do paciente em vinte e oito segundo. Finda a operação, 
sem que se ouvisse um grito de dor, o Dr. Liston, antes 
Incr~dulo, resmungou; "A trampolinice ianque liquidou 
de vez o mesmensmo". 

Pode-se dizer que foi uma longa epopéia a luta do Dr. 
Joseph Llster em favor da assepsia. Partindo de ilações 
Intuitivas, pressentia ele, empiricamente, que a infecção 
estava no ar dos hospitais de salas fétidas, onde o cheiro 
de pus era, para tantos, sinal de normalidade. Lister acei­
tou o desafio de quantos afirmavam a impossibilidade da 
eXlsténcia de microorganismos com poder de contami­
nar. como sentenciava o Dr. James Simpson, de Edim­
burgo: "Não há germes vivos: nunca haverá, porque isso 
contraria a lei da geração espontânea". 

Líster, tendo apenas em seu favor a redução de óbitos 
pós-operatórios depois da utilização de seu método - a 
assepsia com fenol sem poder provar a existência de mi­
croorganismos, insistia, em vão, em proclamar o acerto 
dessas precauções. afirmando: "Esforçai-vos por ver 
com os olhos do espírito os germes vivos que podem, do 
ar. infeccionar um ferimento, justamente como vedes as 
moscas com os olhos do corpo". Mas o que recomenda­
va e praticava era alvo de chacota nos mais importantes 
centros Cirúrgicos da época. 

Somente com as descobertas de Pasteur e Koch é que 
se ampliam os horizontes e se confirma a validade das 
práticas assépticas do Dr. Líster. Esses inimigos embos­
cados no escuro, que não desapareceram e rodam com 
freqüência nossas salas de cirurgia, à espreita do descui­
do. da irresponsabilidade e até mesmo do descaso para 
atuarem. ontem e hoje e sempre estarão presentes. Lister 
acreditava neles ma, não os identificava, não os via, não 
percebIa seus hábitos de vida. Mesmo assim, reduziu a 
níveis ínfimos as Infecções pós-operatórias. Mais grave 
ocorre hoje. quando nós cirurgiões. os conhecemos. sa­
bemos onde se encontram e como agem, e no entanto 
nem sempre em nossos centros cirúrgicos a assepsia é 
praticada como devera ser. 

Agora quando se proclama a necessidade de tornar a 
formação profissional que nunca se extingue, jamais se 
completa. porquanto os enigmas do corpo humano são 
intindávels, em nome da ciência, torna-se até necessário 
esse estado de vir a ser. desafio permanente e constante 
à, nossas limitações em quaisquer dos campos da medi­
cma. 

Na verdade, basta um pouco de reflexão para admitir­
mos, sem esprit de corps, que a formação profissional ~­
tá aquém do ponto ideal que almejamos. O progresso 
científico em ritmo veloz resulta, a cada dia, na desco­
berta de novas fronteiras de ação na prevenção ou cura 
das doenças. E. infelizmente. não conseguimos no pro­
cesso de formação profissional universitária desenvolver 
no mesmo nível os conhecimentos científicos. Vemo-nos, 
pois, em face de uma dificuldade nada fácil de ser supe­
ràda. quando sabemos das limitações do currículo ofere­
Cido pela Universidade, ainda sob a influência de uma 
pedagogia tarda e morosa. No caso brasileiro, essa peda­
gogia enfrenta influência de ordem sociológica, País em 
fase de desenvolvimento. com ilhas econômicas e cultu­
rais díspares, de população em sua imensa maioria ca­
rente de recursos. qual a categoria de médico de que mais 
necessitamos? Sem dúvida o currículo mínimo dos cur­
sos de Medicma se destina à formação do médico geral, 
o clínico. embora admita o preparo em disciplinas opta-
tivas, tendo em vista a especialização. . 
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Como superar as dificuldades que extrapolam a área 
rigorosamente médica e exigem soluções de natureza 
econômico-social? Como atenuar o impacto da massifi­
cação. que vem tornando o médico mero autômato, ao 
nível de funcionário com relógio de ponto, submisso a 
normas de atendimento reconhecidamente precárias, tal 
o afluxo de doentes que não podem ser curados, devido, 
muitas vezes. às suas condições de penúria, ignorantes de 
simples hábitos de higiene e alimentares? 

Já tivemos oportunidade de tratar desse tema na tribu­
na parlamentar, e aqui lembramos que o nosso primeiro 
discurso de Grande Expediente nesta tribuna foi, exata­
mente. sobre a problemática de saúde no Nordeste. 
Dizíamos nos idos de 1971 que importante seria elabo­
rarmos uma estratégia sanitária pela qual não cuidásse­
mos apenas de curar doentes e atenuar-lhes o sofnmen­
to. mas de erradicar as doenças. Princípio de medicina 
preventiva: descer às causas e não ficar apenas remedian­
do as conseqilências. 

Isto exige não s6 uma política econômica que melhore 
as condições nutricionais e higiênicas de nosso povo, 
com a implantação de hábitos alimentares saudáveis, 
mas uma reformulação na filosofia de atendimento su­
bordinada aos órgãos de previdência social. Em que sen­
tido essa reformulação? No sentido de se procurar redu­
zir. tanto quanto possível. a clientela massificada, de 
modo a se erigir aquela figura de médico que disponha 
de tempo e condições de acompanhar o seu paciente. 
Tese ousada. talvez mas não de todo inviável, principal­
mente em cidades pequenas, em bairros de baixa densi­
dade demográfica. 

Essa figura de médico. comparado, pela sua dedi­
cação. ao sacerdote. que a literatura consagrou nas pági­
nas de A. J. Cronin. Axel Munthe e, entre nós, o Dr. Sei­
xas da ficção de Érico Veríssimo, tem seu lugar no co­
ração do povo. Trata-se do que se poderia chamar de 
"médico de família". aquele que atendia indistintamente 
a família inteira' tronco. ramos e sub-ramos da árvore 
genealógica. E exatamente o médico de família que o Dr. 
Hélio Barbosa recomenda que se prepare como se fosse 
uma especialização, "atendendo a princípios idênticos 
aos de aprofundamento em outros ramos da medicina, 
em que o treinamento básico em cirurgia geral com­
preenda dois anos de duração no mínimo". Este proces­
so de formação já se encontra em fase executiva em algu­
mas universidades norte-americanas. 

Estamos diante de um tema polêmico. A esse respeito. 
permitam-me recorr~r a uma fonte, não científica, mas 
de ficção - o fragmento de um capítulo de Pavilhão de 
Cancerosos, em que ,o Escritor russo Alexandre Solje­
nitzín, arma um diálogo entre dois personagens médicos. 
o Dr. Oreshchenkov e a Dra Ludimila Dontsova, ao ana­
lisarem os distúrbios de comportamento da juventude­
o que não é privilégio do Ocidente. O velho médico. 
egresso da Russia tzarista, e que participou do processo 
revolucionário, tendo sido vítima de perseguições por 
sUa "teimosa insistência no direito de manter uma clínica 
particular em face de proibições cada vez mais severas", 
pondera: 

. "O médico de família é a figura mãis tranquiliza­
dora da nossa vida. E agora está sendo destruído 
pela raiz. Ele conhece as necessidades de cada um 
exatamente como a mãe conhece os seus gostos: 
Não há vergonha em recorrer a ele para o esclareci­
mento de queixas triviais, que jamais seriam levadas 
ao médico de uma clínica, depois de consulta pre­
viamente marcada, espera de vez, ao ritmo de nove 
pacientes por hora. Contudo, todas as doenças sur­
gem dessas ninharias negligenciadas. Quantos adul­
tos estarão neste momento, andando de um lado 
para outro, em pânico, desejando encontrar um mé­
dico. a pessoa a que poderiam confiar seus temores 
secretos e que às vezes consideram vergonhosos? 
Nem sempre se pode consultar a pessoa amiga para 
descobrir o médico certo. Nem se pode colocar um 
anúncio num jornal. Na verdade, é um assunto tão 
íntimo como a procura de um marido ou esposa. 
Mas hoje em dia é mais fácil encontrar uma boa es­
posa do que um médico disposto a atender com a 
atenção que cada um deseja, que seja verdadeira­
mente compreensivo." 
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Nesse diálogo, a Dr~ Ludmila Dontsova contesta e diz 
que tal idéia está superada. afirmando que "não se encai­
xa no sistema de um serviço sanitário nacional, universal 
e grátis". como é. o soviético, Oreshchenkov reage. 

, "Encaixa-se num serviço sanitário nacional, mas 
não num serviço sanitário grátis." -

A Dr' Dontsova insiste em dizer que exatamente a 
maior realização da medicina soviética é "termos um ser­
viço grátis". O velho médico contesta o conceito de gra­
tuidade: 

, "Que significa grátis? Os médicos não trabalham 
sem remuneração. é claro. São pagos pelo orçamen­
to nacional e o orçamento baseia-se na contribuição 
do paciente. O tratamento não é grátis, é desperso­
nalizado. Se cada paciente guardasse o dinheiro nes­
sa contribuição obrigatória que gasta. poderia con­
sultar o médico cinco vezes mais. nos casos em que 
realmente precisasse." 

A conversa prossegue em nível de defesa e ataque à so­
cialIzação da medicina. a ponto de Oreshchenkov rugir. 
apontando uma realidade amarga resultante da desper­
sonalização: 

"Pacientes e médicos são inimigos. Chama a isso 
medicina?" 

Na verdade. não se encontra em jogo a socialização da 
medicina. mas a sua práxis. o seu modus faciendi, ou seja, 
a inexorável tendência a tudo massificar e globalizar em 
detrimento do indivíduo. Em nome de uma filosofia de 
vida que despreza a pessoa para realçar a coletividade, 
sacrifica-se paradoxalmente a própria sociedade, que se 
vê nivelada - médicos e pacientes transformados em se­
res anônimos. sem qualquer relacionamento maior. sal­
vo naqueles momentos apressados da consulta. E por 
falta desse relacionamento indispensável - médico e pa­
ciente se desconhecem - armam-se os conflitos 

O médico. transformado em funcionário. é visto pelos 
burocratas da instituição de previdência social, que lhe 
paga e paga mal. como simples nome na folha de paga­
mento. Não é de estranhar, portanto. estejamos assistin­
do. com maior freqilência hoje, a certas campanhas de 
Incompatibilização do médiCO em relação à sociedade, 
colocando o profissional no pelourinho por qualquer fa­
lha ocorrida. dale exigindo-se muitas vezes o descumpri­
mento de normas que limitam sua atuação no atendi­
mento à clientela massificada. Daí se confirmar o que o 
personagem de Solzemtzín deplora: "Paciente'!> e médi­
cos são inimigos". 

Nós médiCOS ní'to estamos alheios a estes problemas, 
que hoje fazem parte de um complexo que vivemos in­
tensamente na realização de nossa tarefa. Claro que eles 
envolvem toda uma dinâmica de política social e princi­
palmente política de saúde. Bem os conhecemos, pois 
tantas e tantas vezes têm sido diagnosticados. Mas. insis­
timos em afirmar - e já o dissemos mais de uma vez da 
tnbuna da Câmara dos Deputados - que "o problema, 
a nosso ver. não é de diagnóstico, e, sim, de terapêutica, 
haja vista que a tradicional política de enfocar a saúde 
desvinculada do todo nacional tem-se mostrado incom­
petente para solucionar seus males mais singelos". E 
acrescentava: 

"A multiplicidade de órgãos que cuidam da saú­
de, a insuficiência dos recursos humanos, a hierar­
quização dos serviços de saúde e complementarida­
de da privatização, invertendo o desejável, colocan­
do a estatização como complementação, tem gerado 
toda uma política que. longe de atender às necessi­
dades nacionais, cada vez mais se distancia do seu 
objetivo, que ti saúde para todos." 

Não descartamos a possibilidade, mesmo em nosso 
sistema previdenciário. de ver valorizada a figura do mé­
dico. para tantos hoje um inimigo, um adversário, a pon­
to de ser acusado gratuitamente - pois é fácil acusar -
de responsável pelo déficit da Previdência Social. Valori­
zação que deveria começar pelo justo salário e por um 
esquema racional de trabalho. Que se pode esperar de 
uma medicina praticada por profissionais de escassos sa­
lârios mínimos. que necessitam desdobrar-se em ativida-
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des paralelas em três turnos de trabalho - de manhã, à 
tarde e em plantões noturnos? Que esperar de profissio­
nais que não dispõem de tempo para acompanhar a lite­
ratura médica de sua especialidade? E de que força moral 
dispõem os responsáveis pela burocracia estatal ao prefi­
xar salários reduzidos e mínguas taxas de atendimento e 
cotas de serviço. quando devena pagar bem e exigir em 
categoria e qualIdade? 

Ciência e arte compõem nossa atividade, quando nos 
debruçamos sobre o corpo humano. para o diagnóstico e 
a erradicação da doença. Missão esta que todos desem­
penhamos sempre com respeito e humildade. em quais­
quer circunstáncias, pois o que está emjogo - a vida hu­
mana - depende de nossa perícia. de nossa experiência. 
que se aprimoram à medida que nos empenhamos em fa­
zér de nossa profissão uma extensão de nossa vocação 
interior e de nossa personalidade. 

Sejamos pois bons médicos para honrarmos a classe 
médica. hoje tão vilipendiada, tão insultada, tão agredi­
da. reduzida à condição de adversária, quando, na reali­
dade, se um dia for narrada a história da mediciná brasi­
leira. encontraremos figuras admiráveis, pela cultura. 
pela dedicação. pelo sacerdócio. 

Congratulo-me com os médicos de todo o Brasil, levo­
lhes a minha saudação e a minha solidariedade, seguro 
de que. como o povo tem feito. um dia o Estado lhes fará 
justiça. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PDS - PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Srs. Congressistas: 

Presenciamos, ,há poucas horas, o comportamento 
político de vários líderes que compõem a Comissão Mis­
ta que elabora o parecer sobre a proposta da convocação 
da Assembléi{l Nacional Constituinte, revestido de muita 
incoerência. comportamento contraditório que levou a 
estabelecer no BraSil uma Nova República. Não digo 
que fIcamos estarrecIdos, porque em polítIca nada nos 
surpreende. mas ficamos a meditar, que as responsabili­
dades dos homens púbhcos devem ser bem transparen­
tes. bem claras. para que não haja frustrações junto à so­
ciedade. Junto à Nação. 

Os líderes que forma a Aliança Democrática resolve­
ram não dar anistia total ao restante dos brasileiros que 
por ela esperam. E essa anistia, Sr. Presidente, foi prega­
da pela televisão, nos palanques das Capitais, nos painéis 
das ruas. nas unversidades. nas igrejas, tudo em nome de 
uma mudança. de uma modificação, em nome de uma 
confraternização. de uma paz. de uma harmonia política 
e social. Mas, nos surpreende a desenvoltura no campo 
da contradição desses homens, e o que mais nos sur­
preende é o tempo, o curto prazo em que isto se nos 
apresenta. Vimos. por exemplo, que o PMDB e parte'da 
Frente Liberal resolvera não anistiar o restante dos mili­
tares e civis. e o pior, caindo em berrantes contradições. 

Dar-se anistia - pelo menos pretende-se dar, foi o que 
se aprovou na Comissão - a brasileiros que estavam pe­
nalIzados ou punidos desde setembro de 61 a agosto de 
79. Em 61 o Brasil vivia sob a égide do regime constitu­
cional democrático. Estado de Direito. Portanto, não se 
venha alegar que não se quer estender anistia àqueles que 
foram punidos administrativamente depois de 64. Como 
considerar os punidos no período de setembro de 61 a 
64? A punição desses homens, por certo, foi dada por via 
administrativa; não posso compreender de outra manei­
ra. pois o País vivia no Estado de Direito. 

Conseqüentemente, Sr. Presidente, encontramos ou­
tras aberrações. outras contradições, e o PMDB tem que 
explicar isso à Nação. Ele que prometeu anistiar a todos, 
que nos atacou na tribuna. que nos insultou neste Con­
gresso. tantas vezes, nos atingindo na nossa responsabili­
dade política. e dizendo que o nosso Partido compactua­
va com a ditadura, com pactuava com a tortura. E eu 
pergunto: não é muito mais grave, não é muito mais tor­
turante. agora que eles detêm o poder, que existe a boa 
vontade do PDS, em lhes dar apoio, para isso, e eles ne­
gam a'anistia que pregavam dentro desse Estado de Di­
reito? Essa anistia é muito pior do que aquela que foi 
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dada pelo Presidente João FIgueiredo, Sr. Presidente. A 
de João FigueIredo foi muito mais generosa, mUIto mais 
humana. Aqui se excluem 6 mil marinheiros, pobres ho­
mens que estão a espera do perdão e do esquecImento 
que pregavam em praça públIca; aqui se excluem 4 mil 
oficIais da reserva, quando se lê nos dispositivos que se­
rão encaminhados ao Congresso Nacional, e que iremos 
combatê-lo para que a AlIança Democrática cumpra a 
palavra empenhada. A nossa obrigação agora é cobrar o 
que eles prometeram em praça púbhca, e se eles não o fi­
zerem, estarão pecando contra as suas próprias respon­
sabilidades políticas, contra o programa do seu Partido e 
contra o respeito que deveriam ter à consciência do povo 
brasileiro que os ouviu, os aplaudiu e os apoiou e que 
agora está decepcionado com a atitude hoje tomada nes­
te Congresso. 

Era o que tInha a dizer, para afirmar uma posição, Sr. 
Presidente, a bem da coerência e do bom comportamen­
to político nesta Casa e fora dela. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Adail Vettorazzo. 

O SR. ADAIL VETTORAZZO (PDS - SP Pronun­
cIa o seguinte dIscurso) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sIstas' 

Há uma divergência clara entre os posicionamentos 
das oposIções de ontem e a nova sItuação que governa 
hoje o País. 

Mais que divergêncIas, que seriam até toleráveis, há 
um verdadeIro fosso a separar especialmente os peeme­
deblstas de 1984 e os peemedeblstas de 1985. 

Ontem, o apego à sociedade civil, às entidades classIs­
tas, o respeito às mais legítImas manifestações populares. 

HOJe, o desrespeito às instItuições, à msensibilidade ao 
clamor públIco e a total margmalização da sociedade ci­
vIl. 

O PMDB esqueceu o povo, Já chegou ao Poder e não 
tem mms mteresse em ouvi-lo. 

Consultar-se a opInião pública brasileira, elIminar-se 
as leIs de excessão para que se tenha uma Constituinte 
realmente livre pa~sou a ser crime e o homem que teve a 
coragem de ser coerente, de ser fiel aos postulados defen­
dIdos em praça pública, passou a ser considerado um 
"maluco" pelos seus próprios companheIros. 

Nos bastidores do Congresso houve mesmo os que de­
seJavam requerer um exame de samdade mental do ilus­
tre relator da Comissão MIsta que examinou a Emenda 
do Executivo que convoca a Assembléia Nacional Cons­
tituInte. 

E tudo porque Flávio Bierrenbach que, no seu pare­
cer, manteve-se o mesmo cidadão, defendendo as mes­
mas bandeiras, precisou ser refutado, mais que refutado, 
precisou ser praticamente destituído de suas funções. 
Ora, Sr. PreSIdente, o PMDB do Governo, nega o 
PMDB da OposIção. 

O PMDB que carregou multidões à praça públIca, 
hOJe foge das multIdões. 

O PMDB que se agigantou aos olhos da Nação, verbe­
rando veementemente o autoritarismo, hoje se delícia em 
ser Governo com todas as leis de exceção. 

As oposições que fizeram das "Diretas Já" a sua maIs 
eloquente pregação, hoje se assustam e se arrepiam ao 
SImples enunciar de uma consulta plebiscitána 

Este ê o meu pensamento. MUIto mais que uma análi­
se. susceptível de imperfeIções, é um brado de protesto 
contra o engodo, contra a farsa com que se enganou o 
povo brasileiro 

Era o que tInha a dIzer, Sr Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Bonifácio de Andrada. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS - MG 
PronuncIa o seguInte dIscurso Sem reVIsão do orador.) 
- Sr PreSIdente, Srs. Congressistas: 

A nossa palavra é apenas para comunicar à Casa, em 
termos rápIdos, o que ocorreu hoje, na ComIssão Mista 
do Congresso Nacional que examinou a Proposta de 
Emenda Constitucional do Executivo que convoca a As­
sem bléia N aCIOnaI Constituinte. O PDS, como já foi dito 
por outros Deputados, assumirá uma posição clara em 
favor da AssembléIa NacIOnal ConstItUInte livre, sobera-
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na e sem lImItações e condIcionamentos. As nossas 
emendas e os destaques do nosso PartIdo levanam os ar­
tIgos convocatónos da Proposta de Emenda Constitu­
cional, ter a seguInte redação' 

"Art. I o Os membros da Câmara dos Deputa­
dos e do Senado Federal, reunir-se-ão, unicameral­
mente, em Assembléia Nacional Constituinte livre e 
soberana, no dIa lo de fevereiro de 1987, na sede do 
Congresso NacionaL" 

"Art. 20 O Presidente do Supremo Tribunal 
Federal Instalará a Assemblêia Nacional Consti­
tuinte e dmgirá a sessão de eleição do seu Presiden­
te." 

"Art 30 A Constituição será promulgada de­
pOIS de aprovada pela AssembléIa NaCIOnal Consti­
tUInte" 

Esses três artigos são aqueles que representam o pen­
samento do nosso Partido, no tocante à Assembléia Na­
CIOnal ConstItUInte. No entanto, depois de vários deba­
tes, depois de várias dlscuss'5es prevaleceu, naquela Co­
missão Mista, em decorrência do voto dos membros do 
PMDB apoiados pela Fr~nte LIberai, o texto conhecido 
do SubstItutivo do Governo que teve ali VItória e que es­
tá redIgido no tocante aos trés artigos convocatórios da 
seguInte maneIra' 

"Art l° Os Membros da Cámara dos Deputa­
dos e do Senado Federal, sem prejuízo de suas atri­
buições constItucionais, reunir-se-ão, unIcameral­
mente, em AssembléIa Nacional ConstItuinte, lIvre 
e soberana, no dia lo de fevereIro de 1987, na sede 
do Congresso Nacional. 

Art 2° O PreSIdente do Supremo Tribunal Fe­
deral Instalará a AssembléIa Nacional Constituinte 
e dmglrã a sessão de eleIção do seu PreSIdente. 

Art 3° A ConstitUIção será promulgada no 
curso da Primeira Sessão LegislatIva da 48" Legisla­
tura, depois de aprovado, em dois turnos de discus­
são e votação, pela maioria absoluta dos Membros 
da "'-ssem bléia NacIOnal Constituinte." 

Venficamos, Sr. Presidente, que a posição do PMDB, 
no tocante a convocação da AssembléIa Nacional Cons­
tItUInte é uma atitude de engodo, de farsa, perante a 
Nação brasileira. Na realidade não querem a Assembléia 
Nacional ConstitUInte nenhuma, querem manter o Con­
gresso Nacional e apenas, durante seis meses, mudar o 
nome do Congresso NaCIOnal para Assembléia Nacional 
Constltui'l1te, contInuando a funcionar a Câmara e o Se­
nado. Quer dizer, vão muito além de fazer limItações, 
vão muito além de fazer condiCIOnamentos, vão mUIto 
além de traIr o princípIO da soberania e da Independên­
cia da AssembléIa Nacional Constitumte Querem ê criar 
uma cOIsa esdrúxula e com esse eufemismo político mu­
dar o nome de Congresso Nacional para Assembléia Na­
cional ConstItuinte, não dando a esta os poderes sobera­
nos que lhe são peculiares E um escândalo, Sr. Presiden­
te, para quem VIU a pregação do PMDB há mais de 5, há 
mais de 3, há maIs de dois anos nesta Casa, nesta tribu­
na, nas praças públicas. E realmente lastImável verificar 
como se trai compromIssos assumidos, solenemente, 
dIante da Nação brasileIra. Devo confessar a V. Ex' que 
não esperava esse espetáculo degradante, por parte do 
partIdo que hOJe Governa a Nação. Não esperava mes­
mo Sr. Presidente, foi uma surpresa AInda bem que al­
guns elementos do PMDB, fiéis a pregação pública do 
passado recente se colocaram contra este Substitutivo de 
convocação desta Assembléia ConstitUInte mitIgada 
aprovando na ComIssão MIsta algo que na realidade não 
ê nenhuma convocação, ê chover no molhado, é manter 
o Congresso Nacional com o nome de Assembléia Cons­
tItUInte, funCIOnando a Câmara e o Senado, "sem prejuí­
zo de suas atuaIs atribUIções". 

Nós, Sr. PreSIdente, do PDS somos coerentes. Somos 
leais com os nossos candidatos e leais com os nossos 
pnncíplos. E se ontem éramos contra a Assembléia Na­
CIonal ConstitUInte, hOJe partImos do pressuposto de que 
ela ê, de fato, uma reiVIndicação da Nação brasileira. E 
ficaremos ao lado da tese da AssembléIa Nacional Cons­
tItUInte livre e soberana sem limitações, e condiciona­
mentos dentro dos artigos que acima nós assinalamos, 
pois concretizam uma honesta posição política em favor 
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de um plenáno representativo do povo brasileiro, capaz 
de dar de forma lIvre e soberana a Nação uma nova 
ConstitUIção como o País deseja. 

Assembléia Nacional Constituinte significa poder 
constItuinte onginário, e portanto poderes políticos to­
tais, não admitindo qualquer tIpo de limitações. Tudo 
será por ela decidIdo, Inclusive a votação das leis ordi­
nánas, porque a Assembléia Constituinte uma vez inau­
gurada é a únIca fonte de produção de normas jurídicas. 
Somos contra o Substitutivo do PMDB, pois, significa 
uma traição ao povo! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado João Gilberto. 

O SR. JOÁO GILBERTO (PMDB ~ RS. PronuncIa 
o seguInte dIscurso. Sem reVIsão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs Congressistas: 

O mundo presenciou hoje mais um esp~táculo ma­
cabro no quadro do regIme racista da Africa do Sul com 
a execução, na forca, de um jovem poeta negro, Benja­
mIm MolOlse. O fato aconteceu na antevéspera de um 
grande prémo de automobIlIsmo ao qual dois pilotos 
brasIleiros, desobedecendo a posição do Governo do seu 
País e da Comissão de Relações Exteriores da Câmara 
dos Deputados, resolveram partIcipar. O Brasil tem uma 
pOSIção firme contra a política do apartheid. O Brasil, 
nas últimas semanas, renovou a sua condenação a essa 
política e passou a pratIcar algumas restrições ao regime 
Sul-africano O esplsódio de hoje, com a execução do jo­
vem poeta BerJjamlm, deve servir de alerta, de chamada 
à conscléncia mundial da necessidade de uma reação 
muito maior à existência, em pleno Sêculo XX, de uma 
SItuação em que os homens são absolutamente diferentes 
por causa da sua raça, em que eXIste uma minoria de ci­
dadãos e uma maiona de escravos políticos, porque ho­
mens sem autonomia e sem os dIreitos da cidadania. E o 
no;so País. Sr Presidente, Srs Parlamentares, deve tam­
bém IntenSIfIcar os seus esforços polítIcos e diplomáti­
cos, endurecer a sua pOSIção em relação ao governo da 
"'-fnca do Sul Lamentamos profundamente que dois 
grandes representantes do automobilismo brasileiro te­
nham se negado a dar a sua contnbuição a este gesto de 
repúdIO nacIonal. e de repúdio mundial ao regime racIsta 
da "'-frica do Sul. 

Era o que tInha a dizer, Sr. PreSIdente (Muito bem~ 
Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA Pronuncia o 
seguInte dIscurso Sem reVIsão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs Congressistas' 

A cIrcunstância nos força a sair do campo polêmico 
para o da advertênCIa que precisa ser conSIderada antes 
que este Congresso mergulhe no abismo do descrédito e 
da execração pública. O substitutivo à proposta de 
emenda à Constituição n~ 43/85, que a Comissão Mista, 
Sr. Presidente, acaba de aprovar, agride o conceito his­
tórico do Poder constitUInte origInário e, igualmente, se 
aprovado, usurpa o direIto indelegável o qual é tItular o 
povo brasileiro. 

Vejam V Ex's o que dIZ o art. 10 do substItutivo, que o 
Congresso Nacional irá apreciar no início da semana 
VIndoura: 

" Os membros da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, sem prejuízo de suas atribuições 
constitUCIonais, reunir-se-ão, unIcameralmente em 
AssembléIa '\laclOnal Constituinte. livre e soberana 
dIa 1° de fevereIro de 1987, na sede do Congresso 
NaclOnal..." 

Sr. PreSIdente, além da Incongruência VIsível no texto 
do artIgo, Já ressaltada pelo eminente Deputado BOnIfá­
CIO de Andrada, vemos um outro aspecto da maJor gravI­
dade quando este Congresso, que não foi ungido pela ti­
tulandade de lIvre e soberano, na sua ongem, vá confenr 
poderes aos Senadores e Deputados, eleitos em 1986, 
para que eles possam editar, no pnmeiro ano de legisla­
tura, uma nova Carta ConstItUCIOnal. 

Ora. Sr. PreSIdente, sabe-se que o Presidente da Re­
pública tem competênCIa definida no art. 47, da Consti­
tuição vigente, para propor emenda à ConstItuição; igual 
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competência têm também, Sr. Presidente, os membros 
do Congresso Nacional, quando subscrIta a proposta 
por um terço de cada uma das Câmaras Legislativa~. 

Ma", Sr. Pre'ldente, essa competência é uma compe­
tência limItada, apenas à reforma da Constituição. O 
Presidente da República poderia propor uma reforma de 
profundidade que abrangerIa do art. 1° ao 46, do 48 até a 
emenda n" 25, abolindo todas as regras do Direito Cons­
titucional. exceto o que etá regulado, disciplinado no art. 
47, isto é não será objeto de deliberação a emenda ten­
dente a abolir a Federação e a República. 

Mas, Sr Presidente, votarmos aqui uma Emenda à 
ConstIlUlção, que todos nós sabemos limitada ao proces­
so reformista, dando atrIbuições soberanas a um Con­
gresso que vaI ser eleito em 86, é realmente aviltar. dis­
torcer, toda a história do poder constituinte originário 
no Brasil e no mundo e cometer, também, a heresia de se 
usurpar o direito, que é indelegável, do titular da sobera­
nia nacional, o povo brasileiro. 

E,tamos preocupados, Sr. Presidente, vamos concluir, 
por que não dizer a V Ex' Sabemos que a partir do ins­
tante em que o Congresso Nacional se curvar à apro­
vação dessa matéria, esta N ação voltará a reviver a gran­
de epopêia das "eleições diretas já", com o povo nas ruas 
a eXIgIr de nós o direito de respeito à sua manifestação, 
porque se realmente o Governo pretende pagar, ou res­
gatar, a sua dívida com a Nação, dando-lhe uma as­
sembléia nacional constituinte, que o faça pelos meios le­
gais que são exatamente o do plebiscito, não importanto 
o caso da oportunidade que pode ser concomitante com 
as eleições de 1986, e a esse respeito temos uma emenda 
tramitando no Congresso Nacional, que pode ser antes, 
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ma, que tem que desaguar, Sr. Presidente, no referendum 
popular. porque do contrário. o que se pode fazer. den­
tro das atnbulções constitucionais, é votar uma emenda 
reformIsta e nunca com o timbre de convocar a As­
sembléia Nacional Constitumte. 

Esperamos, Sr Presidente, que a lucidez, nestas 72 ho­
ras que nos separam deste evento, que pode convulsionar 
a Nação - ouça V. Ex" a advertêncIa que faço - pode 
no, comprometer a nós como membros da Instituição 
Parlamentar e a ela própria, perante o conceito da opi­
mào pública, se não tivermos a lucidez de reconhecer que 
sem plebiscito, num País em pleno estado de direito, 
qualquer outra alternativa para instalar o poder consti­
tUInte ordmário é simplesmente farsa, é pura mistIfI­
cação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A Presidên­
cia convoca sessão conjunta a realizar-se segunda-feira, 
às 14 horas e 30 minutos. neste plenárIO, destinada à 
apreciação das Propostas de Emenda à Constituição n9s 
lI, de 1983; 6 e 7, de 1984; e 43, 44 e 52, de 1985, referen­
tes à convocação da Assembléia Constituinte 

Aos Srs. parlamentares que desejarem inscrever-se 
para falar na sessão, que acaba de ser convocada, infor­
mamos que o livro competente já se encontra sobre a 
mesa de costume. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único. do Projleto de Decreto 
Legislativo n° 25, de 1985-CN (apresentado como 
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conclusão do parecer proferido, em Plenário, pelo 
Deputado Celso Barros). aprovando o texto do 
Decreto-leI n° 2.154, de 30 de julho de 1984, que es­
tende a Gratificação de Desempenho das Atividades 
de Trihutação, Arrecadação e FIscalização dos Tri­
butos Federais aos FIscais de Tributos de Açúcar e 
Aleool (Incluído em Ordem do Dia, nos termos do § 
10, in fine, do art. 55 da Constituição Federal- lO" 
ses,ão). 

Não há quorum para votação, ficando, portanto, adia­
da a apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (M~rtins Filho) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1985-CN (apresento pela Co­
missão Mista como conclusão de seu Parecer n9 24, 
de 1985-CN), aprovando o texto do Decreto-leI n9 

2.155, de 30 de julho de 1984, que altera os limites 
do Benefício Fiscal instituído pelo Decreto-lei n9 

1.358, de 12 de novembro de 1974, e dá outras pro­
vidências (incluído em Ordem do Dia nos termos do 
§ 1°, in fine, do art. 55 da Constituição Federal- 5" 
sessão) 

f'elas mesmas razões, deixa a matéria de ser votada 
nesta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Nada mais 
havendo que tratar, encerro a presente sessão. 

(Levallla-se a sessão às 19 horas e 10 minutos.) 
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